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DECRETO N.O 1 2 .5 5 5  DE 01 DE AGOSTO DE 19 90  .

D E C R E T O  N.* 12 .538  D E  30 D E J u lh o D E  1990

De lega  ao S u b s e c r e t á r io  de A r t i c u ­

la çã o  das A d m in i s t r a ç õ e s  R e g io n a i s  

com petênc ias  para  p r a t i c a r  a t o s  ad­

m i n i s t r a t i v o s  que e s p e c i f i c a .

O GO VERN ADO R  DO D ISTR ITO  FEDERAL, no uso das

a t r i b u i ç õ e s  que lh e  c on fe re  o a r t i g o  20, i n c i s o  I I ,  

da L e i  ns 3 .751, de 13 de a b r i l  de 1960 e, tendo em 

v i s t a  o de c re to  na 7.299, de 15 de dezembro de 1982,

D E C R E T A :

f lr t.  19 -  F i c a  de lega da  ao S u b s e c r e t á r io  de A r t i c u ­

la ç ã o  das A d m in i s t r a ç õ e s  R e g i o n a i s ,  nos termos do Decre to  na 7 .299,  de 

15 de dezembro de 1982, com petênc ia  para  p r a t i c a r  os s e g u in t e s  a t o s  

a d m i n i s t r a t i v o s :

I  -  nomear e exonerar  s e r v i d o r e s  em funções  dos Grupos D i r e çã o  e 

Asse s so ram e n to  S u p e r io r e s  e D ir e çã o  e A s s i s t ê n c i a  In te rm e ­

d i á r i a s ,  p r e v i s t o s  no Anexo I  do D ecre to  ns 12.545, de 31 de 

J u lho  de 1990; ( 5 ^ -

I I  -  nomear e exonerar  s e r v i d o r e s  em funções  do Grupo D ir e ç ã o  e 

Asse sso ram ento  S u p e r io re s ,  n í v e i s  1 e 2, e D ire çã o  e A s s i s ­

t ê n c ia  I n t e r m e d iá r i a s  do Quadro de P e s s o a l  do D i s t r i t o  Fede­

r a l ,  p a r te  r e l a t i v a  às A d m in i s t r a ç õ e s  R e g i o n a i s .

A r t .  29 -  A d e s ig n a ç ã o  de s u b s t i t u t o  para  os  Admi­

n i s t r a d o r e s  R e g i o n a i s  caberá  ao S u b s e c r e t á r io  de A r t i c u l a ç ã o  das Admi­

n i s t r a ç õ e s  R e g i o n a i s .

A r t .  32 -  As com petênc ias  d e le g a d a s  no i n c i s o  I I  do 

a r t i g o  19, de s te  D ec re to ,  poderão se r  su bd e le ga d a s  aos  A d m in i s t r a d o r e s  

R e g i o n a i s .

A r t .  49 .  E s te  D ecre to  e n t r a  em v i g o r  a p a r t i r  de 01

de agosto de 1990.

A r t .  59 -  São revog ada s  as d i s p o s i ç õ e s  em c o n t r á r i o .

Aprova o R eg im ento  da A d m in is tr a ç ã o  

R e g io n a l  de B r a s í l i a ,  d e f i n e  os

c arg o s  c o r r e s p o n d e n t e s , e  dá o u t r a s  

p r o v id ê n c i a s .

O G O VER N A DO R  DO D ISTR ITO  F E D E R A L ^ o  u so  da s  a t r i ­

b u iç õ e s  que  lh e  c o n fe r e  o a r t i g o  2 0 ,  i n c i s o  I I ,  da 

L e i  n® 3 . 7 5 1 ,  de  13 de a b r i l  de  1 9 6 0 , com binado

com os a r t ig o s  14 e 2 0 ,  da  L e i  n» 0 4 9 ,  de  25  de

o u tu b ro  de 1989 e a r t ig o  10 da Lei n® 1 1 1 , de

28  de junh o  de 1 9 9 0 ,

D E C R E T A :

A r t .  1 - - F ic a  ap rovad o  o R eg im ento  da A d m i n is t r a ­

ção R e g io n a l  de B r a s í l i a  q u e , a s s in a d o  p e lo  S e c r e t á r io  de P l a n e ­

jam en to , a e s t e  acom panha.

A r t .  28 - São m antid os  com a mesma d eno m inaçã o  e

r e d i s t r i b u í d o s  para  a A d m in is tr a ç ã o  R e g io n a l  de B r a s í l i a  os c a r ­

gos em c o m issã o  c o n s t a n t e s  do Anexo I  d e s t e  D e c r e t o .

A r t .  32 - São tran sfo rm a d o s  e r e d i s t r i b u í d o s  para 

a A d m in is tr a ç ã o  R e g io n a l  de B r a s í l i a ,  oè c a r g o s c o n s t a n te s  do  A ne­

xo I I ,  a e s t e  D e c r e t o .

A r t .  4® - A d i s t r i b u iç ã o  dos c a rg o s  e n t r e  os ó r ­

gãos in t e g r a n t e s  da e s t r u t u r a  a d m i n is t r a t iv a  da A d m in is tr a ç ã o  R e ­

g io n a l  de B r a s í l i a ,  é a c o n s t a n t e  do  A n e x o IL l ,  a e s t e  D e c r e t o .

A r t .  5 a - A im plan taçã o  do  Reg im ento  a p ro v a d o  por 

e s t e  D e c r e to  é de  r e s p o n s a b il i d a d e  do  A d m in is tr a d o r  R e g io n a l  de 

B r a s í l i a ,  sob  o r ie n t a ç ã o , quando  n e c e s s á r ia ,  da C o o rd e n açã o  do  

S istem a  de  M o d e rn iza ç ã o  A d m i n is t r a t iv a ,  da S e c r e t a r ia  de P l a n e j a ­

m ento do  D i s t r i t o  F e d e r a l .

A r t .  6s  - As d e s p e s a s  d e c o r r e n t e s  da e x e c u ç ã o  d e s ­

te  D e c r e to  c o r r e r ã o  à c o n ta  da s  d o ta ç õ e s  o r ç a m e n tá r ia s  da A dm i­

n is t r a ç ã o  R e g io n a l  de  B r a s í l i a .

A r t .  7 »  - E ste  D e c r e to  e n t r a  em v ig o r  na d a ta  de 

sua  p u b l ic a ç ã o , rev o g ad o s  os D e cr e to s  n® s . 2 . 2 8 6 ,  de  12 de  ju n h o  

d e  1 9 7 3 ; 2 . 9 4 2 ,  de  27 de junho  de 1 9 7 5 ; 5 . 1 6 4 ,  de  21 de  m arço de 

1 8 0 , e  dem ais  d i s p o s i ç õ e s  em c o n t r á r io .

B r a s í l i a ,  30 de  Ju lh o  de  1 9 9 0 .

102® da R e p ú b lic a  e 31® de  B r a s í l i a .

B r a s í l i a ,  01 de AGOSTO de 1990 

1029 da R e p ú b l ic a  e 319 de B r a s í l i a
WANDERLEÏ VALL1M DA SILVA

Z1LDA JORDÃO EMERENCIANO

MANDERLEY VALLIM OA SILVA

JORGE CAETANO

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

(Republicado por haver saído com incorreção no original)
"R e p u b l ic a d o  por h aver  s a íd o  com in c o r r e ç ã o  no o r i g i n a l ,  p u b l i c a ­

do no DODF no 1 4 7 , de  0 2 . 0 8 . 9 0  " .
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A N E X O I

(art. 29 do Decreto nei2.53Bde 3O de julho de 1990}

CARGOS EM OMISSÃO DOS GRUPOS DIRBÇÃD E ASSESSORAMENTO SUPERIORES E DIRECÃO
E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS, MANTIDOS COM A MESMA DENOMINAÇÃO E REDISTRIBUÍDOS PARA A ADMOTSTRAÇAO REGIONAL DE BRASÍLIA

SITUAÇÃO ANTERIOR

ÓRGÃOS/CARGOS

ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA

- Seção de Pessoal
- Chefe da Seção de Material, Patrimó-
nio e Comunicação

- Diretor da Divisão de Administração
Geral

- Assessor

CARGOS CRIADOS PELA LEI N2 49/89

- Assistente
- Assistente
- Assessor

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCA-
LIZAÇÃO DE OBRAS

- Secretário Administrativo
- Diretor da Divisão de Exame e Apro-
vação de Projetos

- Chefe da Seção de Consulta Prévia
- Chefe da Seção de Exame de Projetos
- Diretor da Divisão de Licenciamento
de Obras

- Chefe da Seção de Cálculo
- Chefe da Seção de Licenciamento

QUAN1:

01

01

01
02

03
03
01

01

01
01
01

01
01
01

. CÓDIGO

DAI-111.3

EC-07

DAS-101.3
DAS-102.2

DAI-112.6
DAI-112.3
DAS-102.2

DAI-112.3

DAS-101-2
DAI-111.6
DAI-111.6

DAS-101.2
DAI-111.3
DAI-111.3

SITUAÇÃO NOVA

ÓRGÃOS/CARGOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA

Chefe da Seção de Pessoal
Chefe da Seção de Material, Património e
Comunicação

Diretor da Divisão de Administração Geral
Assessor

Assistente
Assistente
Assessor

Secretário Administrativo
Diretor da Divisão de Exame e Aprovação de
Projetos
Chefe da Seção de Consulta Prévia
Chefe da Seção de Exame de Projetos

Diretor da Divisão de Licenciamento de Obras
Chefe da Seção de Cálculo
Chefe da Seção de Licenciamento

QLPNT.

01

01

01
02

03
"03
01

01

01
01
01

01
01
01

CÓDIGO

DAI-111.3

EC-07

DAS-101.2
DAS-102.2

DAI-112.6
DAI-112.3
DAS-102.2

DAI-112.3

DAS-101.2
DAI-111.6
DAI-111.6

DAS-101.2
DAI-111.6
DAI-111.3

A N E X O I I

(art.39 do Decreto n^ 12.538, de 30 de julho de 1990)

CARGOS EM COMISSÃO DOS GRUPOS DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES_E DIREÇÃO
E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS TRANSFORMADOS E REDISTRIBUÍDOS PARA A ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASUJA

SITUAÇÃO ANTERIOR

ÓRGÃOS/CARGOS blA\T CÓDIGO

SITUAÇÃO NOVA

ÓRGÃOS/ CARGOS 3ANT

í
DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO
E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

- Chefe da Seção de Expediente 01
- Assessor 01

DAI-111.3
DAS-102.2

- Encarregado de Consulta Prévia 01 DAI-111.2

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA

Assistente 01
Chefe do Núcleo de Administração
do Terminal Rodoviário
Encarregado de Turma de Fiscalização de Obras 01

- Encarregado de Cálculos 01 DAI-111.2 Encarregado de Turma de Fiscalização de Obras 01
- Encarregado de Fiscalização I i 01 DAI-111.2 Encarregado de Turma de Fiscalização de.

- Encarregado de Fiscalização II 01

- Encarregado de Fiscalização III | 01
- Encarregado de Fiscalização IV 01
- Encarregado de Exame de Projetos 01

i
- Diretor da Divisão de Fiscali-

de Obras i 01
- Chefe da Seção de Fiscalização I 01

DAI-111.2

DAI-111.2
DAI-111.2
DAI-111.2

DAS-101.2
DAI-111.6

- Chefe da Seção de Fiscalização II 01 DAI-111.6
- Chefe da Seção de Fiscalização III j 01
- Chefe da Seção de Fiscalização IV 01

ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE|
BRASÍLIA
- Chefe da Seção de Estacionamento 01
- Chefe da Seção de Locação de Área 01

DAI-111.6
DAI-111.6

DAI-111.3
DAI-111.3

Posturas
Encarregado de Turma de Fiscalização de
Posturas
Encarregado de Turma de Obras e Reparos
Encarregado de Turma de Obras de Reparos

01
01
01

Encarregado de Turma de Conservação de j
Logradouros Públicos 02
Diretor da Divisão de Fiscalização de Obras e
e Posturas 01
Chefe da Seção de Fiscalização de Obras
Chefe da Seção de Fiscalização de Posturas ; 01
Assistente
Assistente

Chefe da Seção de Transporte
Chefe da Seção de Documentação e Comunicação
Administrativa

Ul
01

01

01

CÓDIGO

DAI-112.3

DAS-101.2
DAI-111.2
DAI-111.2

DAI- 111.2

PlA T 1 1 1 TDAI- 1 1 1 . i
.DAI-111.2
DAI- 111.2

DAI- 111.2

DAS-101.2
DAI-111.6
DAI-1 11.6
DAI- 112.6
DAI-1 12.6

DAI-1 11.3

DAI- 111.3
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- Chefe da Seção de Conservação e
Reparos

- Diretor da Divisão Comercial
- Diretor da Divisão de Fiscalização
Conservação e Reparos

- Gerente do Terminal Rodoferoviário

- Assessor
- Assessor
- Assistente
- Chefe da Seção de Fiscalização
- Assistente
- Assistente

- Chefe da Seção de Contabilidade
Orçamento e Finanças

- Secretário Administrativo
- Chefe da Seção de Publicidade

CARGOS CRIADOS PEIA LEI 49/89

- Administrador Regional
- Chefe de Serviço
- Chefe de Seção
- Chefe de Seção

- Chefe da Seção
- Chefe da Seção
- Chefe de Serviço
- Secretário Administrativo

- Secretário Administrativo
- Secretário Administrativo

!

01
01

01
01

01
01 !

02
01
03
03 ;

j
!

01
01
01

''

01
01
01
01

01
01
01
02

;

02
02

i

DAI-111.3 Chefe da Seção de Administração de Sede
DAS-101.2 Diretor da Divisão de Obras Públicas

DAS-101.2 Diretor da Divisão de Serviços Públicos
DAS-101.2 Chefe do Núcleo de Administração do Terminal

Rodoferroviário
DAS- 1,02. 2 Chefe do Serviço de Desenho Técnico
DAS. 102. 2 Chefe do Serviço de Administração do Parque
DA1-112.3 ! Encarregado de Turma de Administração do Parqu
DAI- 11 1.3 Chefe da Seção de Licenciamento de Obras
DAI-112.3
DAI-112.3

DAI-111.3
DAI-112.3
DAI-111.3

Encarregado de Turma do Terminal Rodoviário
Encarregado de Turma do Terminal Roáofer-
roviário

Chefe da Seção de Orçamento de Finanças'
Assistente
Chefe da Seção de Cadastro

01 DAI-111.3
01 ' DAS-101.2

i
01

01
01

DAS-101.2

DAS-101.2
DAS. 101.1

01 DAS. 101.1
í 02
01
03

03

01
01
01

ESPECIAL Adminisrador Regional de Brasília | 01
DAS-101.1 Assessor da Junta de Serviço Militar ! 01
DAI-111.3 Chefe da Seção de Obras e Reparos 01
DAI-111.3 Chefe da Seção de Conservação de Logradouros

Públicos 01
DAI-111.3 Chefe da Seção de Administração de Feiras 01
DAI-111.3 Chefe da Seção de Bancas de Jornais e Revistas 01
DAS-101.1 Chefe do Serviço de' Topografia 01
DAI-112.3

DAI-112.3
DAI-112.3

Encarregado de Turma de Banca de Jornais e
Revistas 02
Encarregado de Turma de Fiscalização de Feiras
Encarregado de Turma de Topografia

% M t» V ri TTT

02
02

DAI-11 1.2
DAI-111.3
DAI-11 1.2

DAI-11 1.2

DAI-11 1.6
DAI-112.3
DAI-111.3

ESPECIAL
DAS-102.1
DAI-111.3

DAI-111.3
DAI-111.3
DAI-111.3
DAS-101.1

DAI-11 1.2
DAI-11 1.2
DAI-111.2

(art. 4a do DECRETO N= 12.538 DE 30 DF. .TOLHO DE 1990)
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DO CARGO DE NKTUREZA ESPECIAL E DOS GRUPOS DIRECÃO

E ASSFSSORAMEWro SUPERIORES E DIRECÃO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS DA ADMINISTBAÇÃO
REGIONAL DE BRASÍLIA PELOS ÓRGÃOS DE SUA ESTSUTURA

D E N O M I N A Ç Ã O D E N O M I N A Ç Ã O QTDE CÓDIGO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE «ÍASÍLIA

JUNTA DO SERVIÇO MILITAR
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO fiFRAL
SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
SEÇÃO DE PESSOAL
SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÓNIO
SEÇÃO DE TRANSPORTES
SEÇÃO DE MATERIAL, PATRIMÓNIO E COMUNICAÇÃO.
SEÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E COMUNICAÇÃO
ADMINISTRATIVA*
SSÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE SEDES
DIVISÃO DE EXAME E APROVAÇÃO DE PROJETOS

SEÇÃO DE CONSULTA PRÉVIA
SEÇÃO DE CÁLCULOS
SEÇÃO DE EXAME DE PROJETOS
DIVISÃO DF LICENCIAMENTO DE OBRAS

SEÇÃO DE LICENCIAMENTO DE OBRAS
SFÇÃO DE CADASTRO
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

SBÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS

DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS

SBÇÃO DE OBRAS E REPAROS

SBÇÃO DE CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

SEÇÃO DE BANCAS DE JORNAIS E REVISTAS

SBÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE FEIRAS

SERVIÇO DE TOPOGRAFIA

SERVIÇO DE DESENHO TÉCNICO

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DO PARQUE

NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO DO TERMINAL
RODOVIÁRIO

NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO DO TERMINAL
RODOFERROVIÁRIO

Administrador Regional de Brasília 1
Assessor 3
Secretário Administrativo 1
Assessor da Junta do Serviço Militar l
Diretor de Administração Geral
Chefe da Seção de Orçamento e Finanças 1
Chefe da Seção de Pessoal 1
Chefe da Seção de Material e Património 1
Chefe da Seção de Transportes 1
Chefe da Seção de Material, Património ^ Corrcjr.icscao• 1

Chefe da Seção de Doe. e Com. Administrativa
Chefe da Seção de Administração de Sedes 1
Diretor da Divisão de Exame e Aorov. de Proietos 1
Assistente 1
Chefe da Seção de Consulta Prévia
Chefe da Seção de Cálculos 1
Chefe da Seção de F_xame de Projetos
Diretor da Divisão de Licenciamento de Obras 1
Assistente 1
Chefe da Seção de Licenciamento de Obras 1
Chefe da Seção de Cadastro
Diretor de Fiscalização de Obras e Posturas
Assistente
Chefe da Seção de Fiscalização de Obras 1
Encarregado de Turma de Fiscalização de Obras

Chefe da Seção de Fiscalização de Posturas 1
Encarregado de Turma de Fiscalização de Posturas 2
Diretor da Divisão de Obras Públicas 1
Assistente 1
Chefe da Seção de Obras e Reparos 1
Encarregado da Turma de Obras e Reparos 2

Chefe da Seção de Cons. de Logradouros Públicos 1
Encarregado de Turma de Cons. de Loc. Públicos 2
Diretor da Divisão de Serviços Públicos 1
Assistente 1
Chefe da Seção de Bancas de Jornais e Revistas 1
Encarregado de Turma de Bancas de Jornais e Revistas 2
Chefe da Seção de Administração de Feiras l
Encarregado de Turma de Fiscalização de Feiras 2
Chefe do Serviço de Topografia 1
Assistente 1
Encarregado de Turma de Topografia 2
Chefe do Serviço de Desenho Técnico 1
Assistente 1
Chefe do Serviço de Administração do Parque 1
Assistente l
Encarregado de Turma de Administração do Parque 2

Chefe do Núcleo de Adm. do Terminal Rodoviário 1
Assistente i 1
Encarregado de Turma do Terminal Rodoviário ; 3

Chefe do Núcleo de Adm. do Terminai Rodoferroviário j 1
Assistente l
Encarregado de Turma do Terminal Roáoferroviário

ESPECIAL
DAS-102.2
DAI-112.3
DAS-101.1
DAS-101.2
DAI-111.6
DAI-111.3
DAI-1 11.3
DAI-111.3
EC-07.

DAI-111.3
DAI-111.3
DAS-101.2
DAI-112.6
DAI-111.6
DAI-111.6
DAI-111.6
DAS-101.2
DAI-112.6
DAI-111.3
DAI-111.3
DAS-101.2
DAI-112.6
DAI-111.6
DAI-111.2

DAI-T
DAI-r
DAS-"
DAI-"
DAI-r
DAI-"
DAI-r
DAI-"
DAS-"
DAI-"
DAI-"
DAI-"
DAI-"
DAI-"
DAS-"
DAI-"
DAI-"
DAS-"

"DAI-"
DAS--:
DAI-r
DAI--'

DAS-"
DAI-"
DAI-T

DAS--;
DAI-'
DAI-i

1.6
1.2
1.2
2.6
" .3
1.2
1.3
1.2
1.2
2.6
1.3
1.2
i 7

l .2
- i

1.3

2.3
1.1
2.3
1.2

01.2

1.2

O cargo de chefe da Seção de Documentação e Comunicação Administrativa, somente oodera ser provido agós a vacância
correspondente à Seção de Material, Património e Comunicação

do BC
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DECRETO N.- 12 .539 DE 30 DE Julho DE 19 90
Arr. 49 - A distribuição dos cargos rntre os ór-

gãos integrantes da estrutura administrativa da Administração Re-

gional do Paranoá ó a mencionada no Anexo 111 a este Decreto.

Aprova o Regimento da Administração

Regional do Paranoá, define os car-

gos correspondentes, e dá outras

prov idênc ias.

Art. 59 - A implantação do Regimento aprovado por

este Decreto é de responsabilidade do Administrador Regional do

Paranoá, sob orientação, quando necessária, da Coordenação do Sis-

tema de Modernização Administrativa, da Secretaria de Planejamen-

to do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-

buições aue lhe confere o artigo 20, inciso II, da

t,ei n» 3.75I, de 13 de abril de 1960, combinado

com os artigos 14 e 20, da Lei ns 049, de 25 de

outubro de 1989 e artigo 10 da Lei ne 1 1 1 , de

28 fie junho de 1990,

D E C R E T A :

Art. is - Fica aprovado o Regimento da Administra-

ção Regional do Paranoá que, assinado Delo Secretário de Planeja-

mento, a este acompanha.

Art. 2g - São mantidos com a mesma denominação e

redistribuídos para a Administração Regional do Paranoá os cargos

constantes do Anexo I a este Decreto.

Art. 69 - As despesas decorrentes da execução des-

te Decreto correrão à conta das dotações orçamentarias da Admi-

nistração Regional do Paranoá.

Art. 79 - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogados os Decretos nBs. 2.286, de 12 de junho

de 1973; 2.942, cio 27 de junho de 1975; 5.164, de 21 de março de

1980, e demais disposições em contrário.

Brasília, 30 de julho de 1990.

1029 da República e 319 de Brasília.

WANDEKLEV VALLIM DA SILVA

Z1LDA JORDÃO EMERENCIANO

JORGE CAETANO

Art. 39 - São transformados e redistribuídos para

a Administração Regional do Paranoá os cargosconstantes do Anexo

II a este Decreto.

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

"Republicado por haver saído com incorreção no original, publica-

do' no DODF ns 147 , de 02/08/90".

A N E X O I

tart. 20, do Decreto n» 12.539, de 30 de julho de 7990)

CARGOS DOS GRUPOS DIREÇÃO E ASSESSORAMEOTO SUPERIORES E D1RBÇÃD E ASSISTÊNCIA

INTERMEDIÁRIAS, MANTIDOS COM A MESMA DENOMINAÇÃO E REDISTRIBUÍDOS PARA A

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARAKDÁ

SITUAÇÃO ANTERIOR

ÓRGÃOS/CARGOS

CARGOS CRIADOS PELA LEI Nfi 49/89

Assessor

Assistente

Secretário Administrativo

QUANT.

02

04

01

CÓDIGO

DAS-102.2

DAI-112.3

DAI-112.3

SITUAÇÃO NOVA

ÓRGÃOS/CARGOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARANOÁ

Assessor

Assistente

Secretário Administrativo

QUANT.

02

04

01

CÓDIGO

DAS-102.2

3AI-112.3

3AI-112.3

A N E X O I I

(art. 3B do DECRETO NS 12.539 DE 30 DE JULHO DE 1990)

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL DOS GRUPOS DIREÇÃO E ASSESSORAMEWK) SUPERIORES E DIREÇÂO

E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS TRANFORMADOS E REDISTRIBUÍDOS PARA A ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARANOÁ

SITUAÇÃO ANTERIOR

ÓRGÃOS/CARGOS

CARGOS CRIADOS PELA LEI N2 49/89

Administrador Regional

Diretor de Divisão

Chefe de Seção

Chefe de Seção

Chefe de Seção

Chefe de Seção

Chefe de Seção
Diretor de Divisão

Chefe de Seção

Chefe de Seção
Chefe de Seçào

QUANT.

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

CÓDIGO

ESPECIAL

DAS-101.2

DAI-111.6

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAS-101.2

DAI-111.6

DAI-111.6

DAI-111.6

SITUAÇÃO NOVA

ÓRGÃOS/CARGOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARANOÁ

Administrador Regional do Paranoá

Diretor de Administração Geral

Chefe da Seção de Orçamento e Finanças

Chefe da Seção de Pessoal

Chefe da Seção de Transportes

Chefe da Seção de Doe. e Com. Administrativa

Chefe da Seção de Administração de Sedes

Diretor da Divisão de Exame e Aprovação

de Projetos
Chefe da Seção de Consulta Prévia

Chefe da Seção de Cálculos

Chefe da Seção de Exame de Projetos

QUANT.

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

CÓDIGO

ESPECIAL

DAS-101.2

DAI- 111.6

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAS-101.2

DAI-111.6

DAI-111.6

DAI-111.6
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Diretor de Divisão

Chefe de Seção

Chefe de Seção

Chefe de Seção

Chefe de Seção

Diretor de Divisão

Chefe de Seção

Chefe de Seção

Chefe de Seção

Chefe da Seção

Assitente

Chefe de Seção

Chefe de Seçào

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

02

02

Secretário Administrativo

Secretário Administrativo

Assessor

SEPLAN-Coordenação das Administrações

Regionais

Assessor

Chefe da Seção de Expediente

ADMINISTRAÇÃO DE CEILÂNDIA

Encarregado de Turma

Encarregado de Turma

Encarregado de Turma

DAS-101.2

DAI-111.3

DAI- 111.3

DAI-111.6

DAI-111.6

DAS-101.2

DAI-111.3

DAI-111.3

DAT- 11 1.3

DAI-111.3

DAI-112.6

DAI-112.3

DAI-112.3

02

01

01

01

01

01

02

.01

Diretor da Divisão de Licenc. e Fiscalização

de Obras

Chefe da Seção de Licenciamento de Obras

Chefe da Seção de Cadastro

Chefe da Seção de Fiscalização de Obras

Chefe da Seção de Fiscalização de Posturas

Diretor da Divisão de Obras Públicas

Chefe da Seção de Obras e Reparos

Chefe da Seção de Conservação de

Logradouros Públicos

Chefe da Seção de Bancas de Jornais e

Revistas

Chefe da Seção de Adm. de Feiras Livres

f Chefe da Seção de Adm. do Terminal Rodoviário

|_Assitente

Encarregado de Turma de Fiscalização de Obras

T Encarregado de Turma de Fisc. de Posturas
J
| Fncarregado de Turma de Ohras e Recaros

DAI-112.3

DAI-112.3

DAS-102.2

DAS-102.2

DAI-111.3

DAI-1 11.1

DAI-1 11.1

DAI-1 11.1

Encarregado de Turma de Cons. de Log. Público

Secretário da Junta do Serviço Militar

Chefe do Serviço de Tonografia e Desenho

Técnico

Diretor da Divisão de Serviços Públicos

Chefe da Seção de Material e Património

Encarregado de Turma do Terminal Rodoviário

Encarregado de Turma de Topografia

Encarregado de Turma de Desenho Técnico

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

02

02

01

02

01

01

01

01

01

02

01

DAS-101.2

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.6

DA1-111.6

DAS-101.2

DAI-1 11.3

DAI-1 11.3

DAT-111.3

DAI-111.3

DAI-1 11.3

DAI-112.3

DAJ.-111.2

DAI-m.2

DAI-111.2

DAI-111.2

DAI-112.3

DAS-101.1

DAS- 101 .2

DAI-111.3

DAI-111.2

DAI-111.2

DAI- 11 1,2

A N E X O I I I

(art. 49 ao DECRETO N2 12.S39 DE 30 DE Julho DE 1990)

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DOS CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL DOS GRUPOS DIREÇÃD E ASSESSORAMENTO SUPERIORES

E DIREÇÃD E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARANOÁ PELOS ÓRGÃOS DE SUA ESTKOTURA

Ó R G Ã O S C A R G O S ÇTDE CÓDIGO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARANOÁ

JUNTA DO SERVIÇO MILITAR

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

SEÇÃO DE PESSOAL

SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÓNIO

SEÇÃO DE TRANSPORTES

SBÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E COMUNICAÇÃO

ADMINISTRATIVA

SBÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DA SEDE

DIVISÃO DE EXAME E APROVAÇÃO DE PROJETOS

SEÇÃO DE CONSULTA PRÉVIA

Administrador Regional

Assessor

Secretário Administrativo

Secretário da Junta do Serviço Militar

Diretor da Divisão de Administração Geral
Chefe da Seção de Orçamento e Finanças

Chefe da Seção de Pessoal

Chefe da Seção de Material e Património

Chefe da Seção de Transportes

Chefe da Seção de Doe. e Com. Administrativa

Chefe da Seção de Administração da Sede

Diretor da Divisão de Exame e Aprov. de Proietos

Assistente

Chefe da Seção de Consulta Prévia

1

2

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

ESPECIAL

DAS-102.2

DAI-112.3

DAI-112.3

DAS-101.2

DAI-111.6

DAI-111.3

DAI-111.6

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAS-101.2

DAI-112.6

DAI-111.6
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SEÇÃO DE CÁLCULOS

SEÇÃO DF EXAME DE PRQJETOS

DIVISÃO DE LICENCIAMENTO E

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

SEÇÃO DE LICENCIAMENTO

SEÇÃO DE CADASTRO

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS

DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS

SEÇÃO DE OBRAS E REPAROS

SEÇÃO DE CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

SEÇÃO DE BANCAS DE JORNAIS E REVISTAS

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE FEIRAS LIVRES

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO

SERVIÇO DE TOPOGRAFIA E DESENHO TÉCNICO

Chefe da Seção de Cálculos

Chefe da Seção de Exame de Projetos

Diretor da Divisão de Licen. e Fisc. Obras

Assistente

Chefe da Seção de Licenciamento de Obras

Chefe da Seção de Cadastro

Chefe da Seção de Fiscalização de Obras

Encarregado de Turma de Fiscalização de Obras

Chefe da Seção de Fiscalização de Posturas

Encarregado de Turma de Fiscalização de Posturas

Diretor da Divisão de Obras Públicas

Assistente

Chefe da Seção de Obras e Reparos

Encarregado de Turma de Obras e Reparos

Chefe da Seção de Cons. de Logradouros Públicos

Encarregado de Turma de Cons. de Log. Públicos

Diretor da Divisão de Serviços Públicos

Assistente

Chefe da..- Seção de Bancas de Jornais e Revistas

Chefe da Seção de Administração de Feiras Livres

Chefe da Seção de Adm. do Terminal Rodoviário

Encarregado da Turma do Terminal Rodoviário

Chefe do Serviço de Topografia e Desenho Técnico

Assistente

Encarregado de Turma de Topografia

Encarregado de Turma de Desenho Técnico

1

1

1

1

1

1

1

2

1

2

1

1

1

1

1

2

1

1

1

1

1

1

1

1

2

1

DAI-111.6

DAI-111.6

DAS-101.2

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.6

DAI-111.2

DAI-111.6

DAI-111.2

DAS-101.2

DAI-112.6

DAI-111.3

DAI-111.2

DAI-1 11.3

DAI-111.2

DAS-101.2

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.2

DAS-101.1

DAI-112.3

DAI-111.2

DAI-111.2

DECRETO N.- 12.540 DE 30 DE Julho DE t9 90

Aprova o Regimento da Administração

Regional de Samambaia, define os

cargos correspondentes, e dá outras

providências.

Art. 52 - A implantação do Regimento aprovado por

este Decreto é de responsabilidade do Administrador Regional de

Samambaia sob orientação, quando necessária, da Coordenação do

Sistema de Modernização Administrativa, da Secretaria de Planeja-

mento do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERALpo uso das atri-

buições que lhe confere o artigo 20, inciso U, da

Lei n» 3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com

os artigos 14 e 20, da Lei n? 049, de 25 de outubro

de 1989 e artigo 10 da Lei n« 1 1 1 , de 28 de junho de

1990,

D E C R E T A :

Art. 1o - Fica aprovado o Regimento da Administração

Regional de Samambaia que, assinado pelo Secretário de Planeja-

mento, a este acompanha.

Art. 2° - São mantidos com a mesma denominação e re-

distribuídos para a Administração Regional de Samambaia os cargos

constantes do Anexo I a este Decreto.

Art. 39 - São transformados e redistribuídos para a
Administração Regional de Samambaia os cargos constantes do Anexo
II a este Decreto.

Art. 4? - A distribuição dos cargos entre os órgãos
integrantes da estrutura administrativa da Administração Regional

de Samambaia é a mencionada no Anexo III deste Decreto.

Art. 69 - As despesas decorrentes da execução deste

Decreto correrão à conta das dotações orçamentarias da Adminis-

tração Regional de Samambaia.

Art. 7s - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogados os Decretos nss. 2.286, de 12 de junho de

1973; 2.942, de 27 de junho de 1975; 5.164, de 21 de março de

1980, e demais disposições em contrário.

Urnsílin, 3O do julho do 1<J90.

. 102» da República e 31 B de Brasília.

HANDERLEY VALI. l M DA SILVA

ZILDA JORDÃO EMERENC1ANO

JORGE CAETANO

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

(Republicado por haver saído com incorreçao no original, publica-



DIÁRIO OFICIAL do DF Brasília, 30 de agosto de 1990 Página 7

A N E X O I

(art. 2B, do Decreto ns 12.540, de 30 de julho de 1990)

CARGOS DOS GRUPOS DIREÇÃO E ASSEfSORAMEMTO SUPERIORES E DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA

INTERMEDIÁRIAS, MANTIDOS COM A MESMA DEtOONAÇÃO E REDISTRIBUÍDOS PARA A

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA

SITUAÇÃO ANTERIOR

ÓRGÃOS/CARGOS

SDU - DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS_
Assessor

CARGOS CRIADOS PELA LEI Na 49/89

Assistente

Secretário Administrativo

QUANT.

01

05

01

CÓDIGO

DAS-102.2

DAI-112.3

DAI-112.3

SITUAÇÃO NOVA

ÓRGÃOS/CARGOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA

Assessor

Assistente

Secretário Administrativo

QUANT.

01

05

01

CÓDIGO

DAS-102.2

DAI-112.3

DAI-112.3

A N E X O I I
(art. 3e do DECRETO N912.540DE 30 DE Julho DE 1990)

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL DOS GRUPOS DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES E DIREÇÃD

E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS TRANSFORMADOS E REDISTRIBUÍDOS PARA A ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA

SITUAÇÃO ANTERIOR

ÓRGÃOS/CARGOS

CARGOS CRIADOS PELA LEI Na 49/89

Administrador Regional

Diretor de Divisão

Chefe de Secão

Chefe de Secão

Chefe de Secão

Chefe de Secão

Chefe de Secão

Chefe de Secão

Diretor de Divisão

Chefe de Secão

Chefe de Secão

Chefe de Secão

Diretor de Divisão

Chefe de Secão

Chefe de Secão

Diretor de Divisão

Chefe de Secão

Chefe de Secão

Diretor de Divisão

Chefe de Secão

Chefe de Secão

Diretor de Divisão

Chefe de Secão

Chefe de Secão

Chefe de Secão

Chefe de Secão

QUANT.

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

02

01

CÓDIGO

ESPECIAL

DAS-101.2

DAI-111.6

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-1 11.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAS-101.2

DAI-111.6

DAI-111.6

DAI-111.6

DAS-101.2

DAI-111.3

DAI-111.3

DAS-101.2

DAI-111.6

DAI-111.6

DAS-101.2

DAI-111.3

DAI-111.3

DAS-101.2

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

SITUAÇÃO NOVA

ÓRGÃOS/CARGO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA

Administrador Regional de Samambaia

Diretor da Divisão de Administração Geral

Chefe da Secão de Orçamento e Finanças

Chefe da Secão de Pessoal

Chefe da Secão de Material e Património

Chefe da Secão de Transportes

Chefe da Secão de Doe. e Com. Adm.

Chefe da Secão de Administração de Sedes

Diretor da Divisão de Exame e Aprovação

de Projetos

Chefe da Secão de Consulta Prévia

Chefe da Secão de Cálculos

Chefe da Secão de Exame de Projetos

Diretor da Divisão de Licenciamento de Obras

Chefe da Secão de Licenciamento de Obras

Chefe da Secão de Cadastro

Diretor da Div. de Fisc. de Obras e Posturas

Chefe da Secão de Fiscalização de Obras

Chefe da Secão de Fiscalização de Posturas

Diretor da Divisão de Obras Públicas

Chefe da Secão de Obras e Reparos

Chefe da Secão de Conservação de

Logradouros Públicos

Diretor da Divisão de Serviços Públicos

Chefe da Secão de Bancas de Jornais e

Revistas

Chefe da Secão de Adm. do Terminal Rodoviário

Encarregado de Turma de Fiscalização de Obras

Encarregado de Turma de Fisc. de Posturas

Encarregado de Turma de Obras e Reparos

QUANT.

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

02

02

01

CÓDIGO

ESPECIAL

DAS-101.2

DAI-111.6

DAI-1 11. 3

DAI. 111. 3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAS-101.2

DAI-111.6

DAI-111.6

DAI-111.6

DAS-101.2

DAI-111.3

DAI-111.2

DAS-101.2

DAI-111.6

DAI-111.6

DAS-101.2

DAI-111.3

DAI-111.3

DAS-101.2

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.2

DAI-111.2

DAI-111.2



-atnnn x _ —

_ Brami*. 30 de agosto de 1990 pHmnninn«i , r,

Chefe de Seção

Chefe de Seção

Chefe de Seção

Chefe de Seção

Chefe de Seção

Chefe de Seção

Chefe de Seção

Secretário Administrativo

SDU - DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E ̂ ISCA-

LIZAÇÃO DE OBRAS

Assessor

01

01

01

02

02

01

01

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-1 11.3

DAI-111.3

DAI-112.6

DAI-112.3

DAS-102.2

Encarregado de Turma de Cons.de Log. Públicos 01 ' DAI-1 11 7
Encarregado de Turma de Bancas de Jornais e
Revistas

Encarregado de Turma do Terminal Rodoviário

Encarregado de Turma de Topografia

Encarregado de Turma de Desenho Técnico

Encarregado de ^arma de Fiscal de Feiras
Assistente

Secretário da Junta do Serviço Militar

01 DAI-111.2
1

01 DAI-1 11 ->

02

01

02

02

01

Chefe do Serviço de Topografia e Desenho

< Técnico QI

[chefe do Serviço de Administração de Feiras 01

DAI-111.2

DAI-1 11 2

DAI- 111.2

DAI-112.5

DAI- 112.3

DAS-101.1

DAS-101. •

(art. 49 do DECRETO Ne 12.54ODE 30 DE Julho DE 1990)

QUADRO DOS CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL DOS GRUPOS DIREÇÃD E ASSESSORAMENTO SUPERIORES

E DIRECÃO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS DA AIMINISTJtACÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA PELOS ÓRGÃOS DE SUA ESTOOTURA

Ó R G Ã O S

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA

.TONTA DO SERVIÇO MILITAR

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

SEÇÃO DE PESSOAL

SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÓNIO

SEÇÃO DE TRANSPORTES

SEÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E COMUNICAÇÃO

ADMINISTRATIVA

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE SEDES

DIVISÃO DE EXAME E APROVAÇÃO DE PROJETOS

SEÇÃO DE CONSULTA PRÉVIA

SEÇÃO DE CÁLCULOS

SEÇÃO DE EXAME DE PROJETOS

DIVISÃO DE LICENCIAMENTO DE OBRAS

SEÇÃO DE LICENCIAMENTO DE OBRAS

SEÇÃO DE CADASTRO

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS

DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS

SEÇÃO DE OBRAS E REPAROS

SEÇÃO DE CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

SEÇÃO DE BANCAS DE JORNAIS E REVISTAS

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO

SERVIÇO DE TOPOGRAFIA E DESENHO TÉCNICO

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DE FEIRAS

C A R G O S

Administrador Regional

Assessor

Secretário Administrativo

Secretário da Junta do Serviço Militar

Diretor da Divisão de Administração Geral

Chefe da Seção de Orçamento e Finanças

Chefe da Seção de Pessoal

Chefe da Seção de Material e Património

Chefe da Seção de Transportes

Chefe da Seção de Doe. e Com. Administrativa

Chefe da Seção de Administração de Sedes

Diretor da Divisão de Exame e Aprov. de Projetos

Assistente

Chefe da Seção de Consulta Prévia

Chefe da Seção de Cálculos

Chefe da Seção de Exame de Projetos

Diretor da Divisão de Licenciamento de Obras

Assistente

Chefe da Seção de Licenciamento de Obras

Chefe da Seção de Cadastro

Diretor da Divisão de Fiscalização de Obras e

Posturas

Assistente

Chefe da Seção de Fiscalização de Obras

Encarregado de Turmas de Fiscalização de Obras

Chefe da Seção de Fiscalização de Posturas

Encarregado de Turma de Fiscalização de Posturas

Diretor da Divisão de Obras Publicas

Assistente

Chefe da Seção de Obras e Reparos

Encarregado de Turma de Obras e Reparos

Chefe da Seção de Cons. de Logradouros Públicos

Encarregado de Turma de Cons. de Log. Públicos

Diretor da Divisão de Serviços Públicos

Assistente

Chefe da Seção de Bancas de Jornais e Revistas

Encarregado de Turma de Bancas de Jornais e Revistas

Chefe da Seção de Adm. do Terminal Rodoviário

Encarregado da Turma do Terminal Rodoviário

Chefe do Serviço de Topografia e Desenho Técnico

Assistente

Encarregado de Turma de Topografia

Encarregado de Turma de Desenho Técnico

Chefe do Serviço de Administração de Feiras

Assistente

Encarregado de Turma de Fiscalização de Feiras

OTDE

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

2

1

2

1

1

1

1

1

1

1

1

1

CÓDIGO

ESPECIAL

DAS-102.2

DAI-112.3

DAI-1 12. 3

DAS-101. 2

DAI-111.6

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAS-101. 2

DAI-112.6

DAI-111.6

DAI-111.6

DAI-111.6

DAS-101. 2

DAI-112.3

DAI-m.3

DAI-111.3

DAS-101. 2

DAI-112.6

DAI-111.6

DAI-1 11. 2

DAI-1 11. 6

DAI-111.2

DAS-101. 2

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.2

DAI-111.3

DAI-111.2

DAS-101. 2

DAI-1 12. 2

DAI-111.3

1 ' DAI-111.2

1

2

1

1

2

1

1

1

2

J

DAI-111.3

DAI-111.2

DAS-101.1

DAI-112.3

DAI-112.2

DAI-111.2

DAS-101.1

DAI-112.3

DAI-111.2
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DECRETO N.- 12.541 DE 30 DE Julho DE 19 90

Aprova o Regimento da Administração

Regional cie Ceilândia, define os

cargos correspondentes, e dá outras

providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no uso das atri-

buicòes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da

Lei na 3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com

os artigos 14 e 20, da Lei na 049, de 25 de outubro

do 1989 e artigo 10 da Lei n« 1 1 1 , de 28 de iunho

de 1990,

Art. 45 - A diH l r i h u i ç a o dos c-aryos entro os ór-

gãos integrantes da estrutura a d m i n i s t r a t i v a da Administração Re-

gional de Ce i l â i i d i a G a mencionada no Anexo 111, deste Decreto.

Art. 59 - A implantação do Regimento aprovado por

este Decreto é de responsabilidade do A d m i n i s t r a d o r Regional.de

Ceilândia sob orientação, quando necessária, da Coordenação do

Sistema de Modernização A d m i n i s t r a t i v a , da Secretaria de Planeja-

mento do Distrito Federal.

Art. 69 - As despesas decorrentes da execução des-

te Decreto correrão à conta .das dotações orçamentarias da Admi-

nistração Regional de Ceilândia.

Art. 79 - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogados os Decretos n°s. 2.286, de 12 de -junho

de 1973; 2.942, de 27 de junho de 1975; 5.164, de 21 de março de

1980, e demais disposições em contrário.

D E C R E T A :
Ur.isília, 30 de julho de I99U.

102» da República e 3 1 « de Brasília.

Art. 12 - Fica aprovado o Regimento da Administra-

ção Regional de Ceilândia nue, assinado pelo Secretário de Plane-

jamento, a este acompanha.

A r t . 2' - São mantidos ou redistribuídos com a mes-

ma denominação, para a Administração Regional de Ceilândia, os

cargos constantes do Anexo I.

Art. 3= - São transformados e redistribuídos para

a Administração Regional de Ceilândia, os cargosem comissão cons-

tantes do Anexo II, deste Decreto.

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

Z1LDA JORDÃO EMERENCIANO

.1ORGE CAETANO

OZ1AS MONTEIRO RODRIGUES

"Republicado por haver saído com incorreção no original, publica-

do no DODF n e 147 , de 02/08/90 ".

A N E X O I

(art. 29 do Decreto na 12.541, de 30 de julho de 1990.

CARGOS EM COOSSÃD DOS (SUPÔS DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES E DIREÇÃO_
E ASSITÊNCIA INTERMEDIÁRIAS MANTIDOS OU REDISTRIBUÍDOS, OOM A MESMA DENCKENAÇAD

PARA A ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA

SITUAÇÃO ANTERIOR

ÓRGÃOS/CARGOS

ADMINISTRAÇÃO DE CEILÂNDIA

- Administrador Regional de Ceilândia
- Secretário da Junta do Serviço Militar
- Diretor da Divisão de Administração Geral
- Chefe da Seção de Pessoal
- Diretor da Divisão de Obras Públicas
- Diretor da Divisão de Serviços Públicos

QUANT.

01
01
01
01
01
01

- Chefe da Seção de Banca de Jornais e
Revistas 01

- Chefe da Seção de Obras e Reparos 01
- Secretário Datilografo
- Encarregado de Turma de Conservação e

Reparos
- Chefe da Seção de Administração de Terminal

Rodoviário
- Assistente

CARGOS CRIADOS PELA LEI 49/89

- Assessor
- Assistente

SDU - DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

Assistente

01

02

01
01

01
02

04

CÓDIGO

ESPECIAL
DAI-112.3
DAS-101.2
DAI-111.3
DAS-101.2
DAS-101.2

'DAI-111.3
PC-08
FC-08

FC-12

DAI-111.3
DAI-112.3

DAS-102.2
DAI-112.6

DAI-112.3

SITUAÇÃO NOVA

ÓRGÃOS/CARGOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA

- Administrador Regional de Ceilândia
- Secretário da Junta do Serviço Militar
Diretor da Divisão de Administração Geral
Chefe da Seção de Pessoal
Diretor da Divisão de Obras Públicas
Diretor da Divisão de Serviços Públicos
Chefe da Seção de Banca de Jornais e
Revistas
- Chefe da Seção de Obras e Reparos
- Secretário Datilografo
- Encarregado de Turma de Conservação e

Reparos
- Chefe da Seção de Administração de

Terminal Rodoviário
Assistente

Assessor
Assistente

Assistente

QUANT.

01
01
01
01
01
01

01
01
01

02

01
01

01
02

04

CÓDIGO

ESPECIAL
DAI-112.3
DAS. 10 1.2
DAI 111.3
DAS-101.2
DAS-101.2

DAI-111.3
PC-08
FC-08

FC-12

DAI-111.3
DAI-112.3

DAS-102.2
DAI-112.6

DAI-112.3
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A N E X O I I

(art. 3« do Decreto n* 12.541, de 30 de julho de 1990)

CARGOS EM OMISSÃO DOS GRUPOS DIREÇÃO E ASSESSORAMEMTO SUPERIORES E DIREÇÃO
E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS TfiANSFORMADOS E REDISTRIBUÍDOS

PARA A ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA

SITUAÇÃO ANTERIOR

ÓRGÃOS/CARGOS

ADMINISTRAÇÃO DE CEILÂNDIA

Assistente
Assistente
Assistente
Diretor da Divisão de Desportos, Lazer
e Turismo
Chefe da Seção de Promoções
Diretor da Divisão de Administração
de Feiras
Diretor Regional de Licenciamento e
Fiscalização de Obras
Chefe da Seção de Fiscalização de Posturas

Assistente
Chefe da Seção Operacional

Chefe da Seção de Administração de Feiras
Permanentes
Chefe da Seção de Arquivo Técnico
Chefe da Seção de Desenho Técnico
Chefe da Seção de Cadastro
Chefe da Seção de Conservação de
Logradouros Públicos
Assistente

Encarregado de Unidades Desportivas e de Lazer

Encarregado de Unidades Desportivas e de lazer

Assistente
Assistente
Assistente

CARGOS CRIADOS PELA LEI 49/90

Assistente
Chefe de Serviço

Assessor

SDU - DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO
E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

Chefe da Seção de Cadastro
Chefe da Seção de Instrução Processual

Chefe da Seção de Zoneamento e Numeração
Predial
Chefe da Seção de Arquivo Técnico

Assistente
Assistente
Assistente1

QUANT.

01
01
01

01
01

"
01

01
01

01
01

01
01
01
01

01
01

02

02

01
01
01

01
01

01

01
01

01
01

01
01
01

CÓDIGO

DAI-112.3
DAI-112.3
DAI-112.3

DAS-101.2 .
DAI-111.6

DAS-101.2

DAS-101.2
DAI-111.2

DAI-112.6
DAI-101.3

DAI-111.3
DAI-111.3
DAI-111.2
DAI-111.2

DAI-112.2
DAI-112.3

DAI-111.2

DAI-111.2

DAI-112.6
DAI-112.6
DAI-112.6

DAI-112.6
DAS-101.1

DAS- 102. 2

DAI-111.3
DAI-111.3.

DAI-111.3
DAI-111.3

DAI-112.3
DAI-112.3
DAI-112.3

SITUAÇÃO NOVA

ÓRGÃOS/CARGOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA

Chefe da Seção de Material e Património
Chefe da Seção de Transportes
Chefe da Seção de Administração de Sedes
Diretor da Divisão de Exame e Aprovação de
Projetos
Chefe da Seção de Consulta Prévia
Diretor da Divisão de Fiscalização de
Obras e Posturas
Diretor da Divisão de Licenciarnento.de
Obras
Encarregado de Turma de Fiscalização de
Posturas
Chefe da Seção de Orçamento e Finanças
Chefe da Seção de Documentação e Comunicação
Administrativa

Encarregado de Turma de Obras e Reparos
Encarregado de Turma de Topografia
Encarregado de Turma de Topografia
Encarregado de Turma de Desenho Técnico
Encarregado de Turma de Fiscalização de
Feiras
Chefe da Seção de Conservação de Logradouros
Públicos
Encarregado de Turma de Fiscalização de
Obras
Encarregado de Turma do Terminal Rodoviário

Chefe da Seção de Fiscalização de Posturas
Chefe da Seção de Cálculos
Chefe da Seção de Exame de Projetos

Chefe da Seção de Fiscalização de Obras
Chefe do Serviço de Topografia e Desenho
Técnico
Chefe do Serviço de Administração de Feiras

Chefe da Seção de Licenciamento de Obras
Encarregado de Turma de Fiscalização de
Bancas de Jornais e Revistas

Chefe da Seção de Cadastro
Encarregado de Turma de Fiscalização de
Posturas
Secretário Administrativo
Encarregado de Turma de Logradouros Públicos
Encarregado de Turma de Fiscalização de

1 Feiras
i

QUANT.

01
01
01

01
01

01

01

01
01

01

01
01
01
01

01

01

02
02

01
01
01

01

01
01

01

01

01

01
01
01

01

CÓDIGO

DAI-111.3
DAI-111.3
DAI-111.3

DAS-101.2
DAI-111.6

DAS-101.2

DAS-101.2

DAI-111.2
DAI-111.6

DAI-111.3

DAI-111.2
DAI-111.2
DAI-111.2
DAI-111.2

DAI-111.2

DAI-111.3

DAI-111.2
DAI-111.2

DAI-111.6
DAI-111.5
DAI-111.5

DAI-111.6

DAS-101.1
DAS-101. 1

DAI-111.3

DAI-111.2

DAI-111.3

DAI-111.2
DAI-112.3
DAI-111.2

DAI-111.2

A N E X O I I I

(art. 42 do DECRETO NS 12.541 DE 30 DE Julho DE 1990)

QUADRO DOS CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL DOS GRUPOS DE DIREÇÃO
E ASSESSORAMEtiro SUPERIORES E DE DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL

DE CEILÂNDIA PELOS ÓRGÃOS DE SOA ESTRUTURA

D E N O M I N A Ç Ã O

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA

JUNTA DO SERVIÇO MILITAR
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
SEÇÃO DE PESSOAL
SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÓNIO
SECAO DE TRANSPORTES

D E N O M I N A Ç Ã O

Administrador Regional de Ceilandia
Assessor
Secretário Administrativo
Secretário Datilógrafo
Secretário da Junta do Serviço Militar
Diretor da Divisão de Administração Geral
Chefe da Seção de Orçamento e Finanças
Chefe da Seção de Pessoal
Chefe da Seção de Material e Património
Chefe da Seção de Transportes

QTDE

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

CÓDIGO

ESPECIAL
DAS-102.2
DAI-112.3
FC-08
DAI-112.3
DAS-101.2
DAI-111.6
DAI-111.3
DAI-111.3
DAI-111.3
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SEÇAO DE DOCUMENTAÇÃO E COMUNICAÇÃO
ADMINISTRATIVA
SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE SEDES
DIVISÃO DE EXAME E APROVAÇÃO DE PROJETOS

SEÇÃO DE CONSULTA PRÉVIA
SEÇAO DE CÁLCULOS
SEÇAO DE EXAME CE PROJETOS
DIVISÃO DE LICEtCIAMENTO DE OBRAS

SEÇÃO DE LICENCIAMENTO DE OBRAS
SEÇAO DE CADASTRO
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS

DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS

SEÇÃO DE OBRAS E REPAROS

SEÇÃO DE CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

SEÇÃO DE BANCAS DE JORNAIS E REVISTAS

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO

SERVIÇO DE TOPOGRAFIA E DESENHO TÉCNICO

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DE FEIRAS

Chefe da Seção de Doe. e Com. Administrativa
Chefe da Seção de Administração de Sedes
Diretor da Divisão de Exame e Aprov. de Projetos
Assistente
Chefe da Seção de Consulta Prévia
Chefe da Seção de Cálculos
Chefe da Seção de Exame de Projetos
Diretor da Divisão de Licenciamento de Obras
Assistente
Chefe da Seção de Licenciamento de Obras
Chefe da Seção de Cadastro
Diretor da Divisão de Fiscalização de Coras cteR-Bturas
Assistente
Chefe da Seção de Fiscalização de Obras
Encarregado de Turmas de Fiscalização de Obras

Chefe da Seção de Fiscalização de Posturas
Encarregado de Turma de Fiscalização de Posturas
Diretor da Divisão de Obras Publicas
Assistente
Chefe da Seção de Obras e Reparos
Chefe da Seção de Obras e Reparos
Encarregado de Turma de Obras e Reparos
Encarregado de Turma de Conservação e Reparos
Chefe da Seção de Cons. de Logradouros Públicos
Encarregado de Turma de Cons. de Log. Públicos
Diretor da Divisão de Serviços Públicos
Assistente
Chefe da Seção de Bancas de Jornais e Revistas
Encarregado de Turma de Bancas de Jornais e Revistas
Chefe da Seção de Adiri. do Terminal Rodoviário
Encarregado da Turma do Terminal Rodoviário
Chefe do Serviço de Topografia e Desenho Técnico
Assistente
Encarregado de Turma de Topografia
Encarregado de Turma de Desenho Técnico
Chefe do Serviço de Administração de Feiras
Assistente
Encarregado de Turma de Fiscalização de Feiras

1
1
1
1
1
i
1
1
1
1
1
1
1
1
2

1
2
1
1
1
1
1
2
1
1
1
1
1
1
1
2
1
1
2
1
1
1
2

DAI-1 1 1 .3
DAI-m.3
DAS-101.2
DAI-1 12. 6
DAI-111.6
DAI- 11 1.6
DAI-111.6
DAS-101.2
DAI-112.3
DAI-1 11. 3
DAI-111.3
DAS-101,2
DAI-1 12. 6
DAI- Hl. 6
DAI-1 11. 2

DAI-111.6
DAI- 111. 2
DAS-101.2
DAI-112.3
DAI-111.3
FC-08
DAI-1 11.2
FC-12
DAI-111.3
DAI-1 11.2
DAS-101.2
DAI-112.3
DAI-111.3
DAI-1 11. 2
DAI-111.3
DAI-1 11. 2
DAS-101.1
DAI-112.3
DAI-1 12. 2
DAI-1 11. 2
DAS-101.1
DAI- 112.3
DAI-1 11. 2

DECRETO N.' 12.542 DE 30 DE Julho DE 19 90

Dispõe sobre a transformação e rea-

locação de órgãos e cargos da Ad-

ministração da Estação Rodoviária

de Brasília, e dá outras providên-

Art. 39 - Os cargos em comissão de Encarregado de

Turma, Código D A 1 - 1 1 1 . 1 , no total de 4 (quatro) serão utilizados,

como compensação, quando da alteração, decorrente da Lei ne

49, de 25 de outubro de 1989, das estruturas de outras unidades
administrativas.

Art. 49 - As Secretarias de Planejamento, de Admi-

nistração e da Fazenda adotarão as providências que, nos limites

de suas respectivas competcncias, se tornaram necessárias em de-

corrência da execução deste Decreto.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-

buições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da

Lei n« 3.751, de 13 de abril de 1960 e tendo em

vista o disposto nos artigos 14 e 20 da Lei ns 49,

de 25 de outubro de 1989 e no artigo 10 da Lei n»

1 1 1 , de 28 de junho de 1990,

Art. SB - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogado o Decreto n» 5.766, de 30 de dezembro de

1980 e demais disposições em contrário.

Brasília, 30 de julho de 1990.

I02S da República e 3 1 = de Brasília.

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

ZILDA JORDÃO EMERENCIANO

D E C R E T A : JORGE CAETANO

Art. is - Ficam as unidades administrativas e os

cargos em comissão da Administração da Estação Rodoviária de Bra-

sília mantidos com a mesma denominação e realocados à Administra-

ção Regional de Brasília, na forma do Anexo I deste Decreto.

Art. 2« - São transformados e realocados a outras

unidades administrativas os órgãos e os cargos constantes do Ane-

xo U deste Decreto.

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

GENÉSIO ANACLETO TOLENTINO

(Republicado por haver saído com incorreção no original no DODF
-. de O
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A N E X O I

(art. ie, do Decreto na 12.542, de 30 de julho de 1990)

CARGOS EM OMISSÃO DOS QWOS DIREÇÂO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES E DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA

INTERMEDIÁRIAS, MANTIDOS GCM A MESMA DENOMINAÇÃO E REALOCADOS À ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA

SITUAÇÃO ANTERIOR

ÓRGÃOS/CARGOS

ADMINISTRAÇÃO RODOVIÁRIA DE BRASÍLIA

SEÇÃO DE PESSOAL

Chefe da Seção de Pessoal

SEÇÃO DE MATERIAL, PATRIMÓNIO E COMUNICAÇÃO

Chefe da Seção de Material, Património

e Comunicação

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Diretor da Divisão de Administração Geral

Assessor

QUANT.

01

01

01

02

CÓDIGO

DAI-111.3

EC-07

DAS-101.2

DAS-102.2

SITUAÇÃO NOVA

ÓRGÃOS/CARGOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA

SEÇÃO DE PESSOAL

Chefe da Seção de Pessoal

SEÇÃO DE MATERIAL, PATRIMÓNIO E COMUNICAÇÃO

Chefe da Seção de Material, Património

e Comunicação

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Diretor da Divisão de Administração Geral

Assessor

QUANT.

01

01

01

02

CÓDIGO

DAI-111.3

EC-07

DAS-101.2

DAS-102.2

A N E X O I I

(art. 29, do Decreto ne 12.542, de 30 de julho de 1990)
CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E EM COMISSÃO DOS GttJPOS DIREÇÃO E ASSESSORAMEWTO SUPERIORES E DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA

INIHMEDIARIAS, TRANSFORMADOS E REALOCADOS A OUTRAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

SITUAÇÃO ANTERIOR

ÓRGÃOS/CARGOS

ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE BRASÍLIA

ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE BRASÍLIA

Superintendente da Administração da Estação
Rodoviária de Brasília

SEÇÃO DE ESTACIONAMENTO
Chefe da Seção de Estacionamento

SEÇÃO DE LOCAÇÃO DE ÁREA

Chefe da Seção de Locação de Área

SEÇÃO DE CONSERVAÇÃO E REPAROS
Chefe da Secão de Conservação e Reparos

DIVISÃO COMERCIAL

Diretor da Divisão Conercial

QUANT.

01

01

01

01

01

CÓDIGO

ESPECIAL

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAS-101.2

SITUAÇÃO NOVA

ÓRGÃOS/CARGOS

GABINETE DO GOVERNADOR

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO DAS ADMINISTRA-
ÇÕES REGIONAIS

Subsecretário de Articulação das
Administrações Regionais

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA

SEÇÃO DE TRANSPORTES
Chefe da Secão de Transportes

SEÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E COMUNICAÇÃO
ADMINISTRATIVA

Chefe da Seção de Documentação e
Comunicação Administrativa

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE SEDE
Chefe da Secão de Administração de Sede

DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS

Diretor da Divisão de Obras Publicas

QUANT.

01

í

01

01

01

01

CÓDIGO

ESPECIAL

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAS-101.2

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, CONSERVAÇÃO

E REPAROS

Diretor da Divisão de Fiscalização,

Conservação e Reparos

GERÊNCIA DO TERMINAL RODOFERROVIÁRIO

Gerente da Gerência do Terminal

Rodoferroviário

Assessor

Assessor

Assistente

! 01

01

01

01

02

DAS-101.2

DAS-101.2

DAS-102.2

DAS-102.2

DAI-112.3

DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Diretor da Divisão de Serviços

Públicos

NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO DO TERMINAL

RODOFERROVIÁRIO

Chefe do Núcleo de Administração do

Terminal Rodoferroviário

SERVIÇO DE DESENHO TÉCNICO

Chefe do Serviço de Desenho Técnico

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DO PARQUE

Chefe do Ser1.'iço de Administração do Parque

Encarregado de Turma de Administração

do Parque

01

01

01

01

02

DAS-101.2

DAS-101.2

DAS-501.1

DAS--01.1

DAI-'11.2
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SBÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

Chefe da Seção de Fiscalização

Assistente

Assistente

SEÇÃO DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO

E FINANÇAS

Chefe da Seção de Contabilidade,

Orçamento e Finanças
Secretário Administrativo

SEÇÃO DE PUBLICIDADE

Chefe da Seção de Publicidade

01

03

03

01

01

01

DAI-111.3

DAI-112.3

DAI-112.3

DM-.111.6

DAI-112.3

DAI-111.3

SEÇÃO DE LICENCIAMENTO DE OBRAS

Chefe da Seção de Licenciamento de Obras

Encarregado de Turma do Terminal Rodoviário

Encarregado de Turma do Term. Rodoferroviário

SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Chefe da Seção de Orçamento e Finanças

Assistente

SEÇÃO DE CADASTRO

Chefe da Seção de Cadastro

01

03

03

01

01

01

DAI-111.3

DAI-111.2

DAI-111.2

DAI-111.6

DAI-112.3

DAI-111.3

DECRETO N.- 12.543 DE 3O DE Julho DE 1990

Altera denominação de órgãos da Ke-

cretaria de Desenvolvimento Urbano,

e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no uso das atri-

buições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da

Lei n» 3.751, de 13 de abril de 1960, combinado

com os artigos 14 e 20, da Lei na 049, de 25 de

outubro de 19B9 e artigo 10, da Lei n» 1 1 1 ,

de 28 de junho de 1990,

D E C R E T A :

Obras passada denominar-se Chefe do Núcleo de Normalização e

Orientação, alterado o Código para DAS-101.3.

Art. 42 - Ficam redistribuídos para o Departamento

de Arquitetura os seguintes cargos do Grupo Direção e Assessora-

mento Superiores:

2 Assessor DAS-102.2

Art. 5» - Ficam redistribuídos para Núcleo de Nor-

matização e Orientação os seguintes cargos do Grupo Direção e As-

sistência Intermediárias:

2 Assistente DAI-112.3

Art. 63 - Os cargos dos Grupos Direção e Assesso-

ramento Superiores e Direção e Assistência Intermediárias do De-

partamento de Licenciamento e Fiscalização de Obras, são trans-

formados, para a implantação das estruturas das Administrações

Regionais de Brasília, de Samambaia e de Ceilândia, na forma dos

Anexos l e II deste Decreto.

Art. Ia - O Departamento de Licenciamento e Fisca-

lização de Obras, da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, fica

transformado em Núcleo de Normatização e Orientação.

Art. 22 - Ao Núcleo de Normatização e Orientação

de que trata o artigo anterior, unidade orgânica diretivo-execu-

tiva, diretamente subordinada ao Departamento de Arquitetura,

compete:

l - reavaliar as normas de arquitctura o propor a

devida atualização;

II - promover levantamento de dados que subsidiem a

elaboração de normas de arquitetura;

111 - manter cadastro e/ou controlar a expedição de

atos normativos referentes à sua área de atua-

ção;

IV - orientar as unidades afins quanto à correta

aplicação das normas de arquitetura;

V - elaborar a programação anual de trabalho, re-

ferente a sua área de atuação;

VI - executar outras atividades relativas a sua

área de atuação.

Parágrafo único - Os cargos de que trata este ar-

tigo serão transferidos paulatinamente, e no prazo de até 30

(trinta) dias, para as correspondentes Administrações Regionais.

Art. 7= - As Secretarias de Planejamento, de Admi-

nistração e da Fazenda adotarão as providências necessárias, nos

limites de suas respectivas competências, para transferir às Ad-

ministrações Regionais os recursos orçamentários, materiais e hu-

manos indispensáveis à execução de suas atividades, na forma do

disposto nos artigos 13 e 18 da Lei n« 049, de 25 de outubro de

1989.

Art. 82 - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de Julho de 1990.

1029 da República e 31= de Brasília.

HANDERLEY VALL1M DA SILVA

ZILDA JORDÃO EMERENCIANO

JORGE CAETANO

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

JÚLIO XAVIER RANGEL

Art. 3 0 - 0 cargo em comissão. Código DAS-101.4,

de Diretor de Departamento de Licencimento e Fiscalização de

A N E X O I
(art.6= do Decreto n» 12.543, de 30 de jullB de 1990)

CARGOS m COMISSÃO DOS GRUPOS DIREÇflO E ASSfSSORAMENTO SUPERIORES E DIREÇÃO
E ASSISTÔCIA JOTEIMEDIÁRIAS, MANTIDOS C» A MESMA DENOMINAÇÃO

E REDISTRIBUÍDOS PADA OUTRAS UNIDADES ADMIKISTRATrVAS

"Republicado por haver saído com incorreção no original, publica-

do no DODF n« 147. rfp n7.nH.tn"

SITUAÇÃO ANTERIOR

ÓRGÃCE/CARGOS

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

Diretor da Divisão de Exame e Aprovação
de Projetos
Chefe da Seção de Consulta Prévia
Diretor da Divisão de Licenciamento de Obras
Chefe da Seção de Exame de Projetos
Chefe da Seção de Cálculo
Chefe da Seção de Licenciamento
Secretário Administrativo

Assistente

.•̂sessor

QUANT.

01
01
01
01
01
01
01

04

01

CÓDIGO

DAS-101.2
DAI-111.6
DAS-101.2
DAI-111.6
DAI-111.3
DAI-111.3
DAI-112.3

DAI-112.3

DAS-102.2

SITUAÇÃO NOVA

ÓRGÃOS/CARGOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA

Diretor da Divisão de Exame e Aprovação
de Projetos
Chefe da Seção de Consulta Prévia
Diretor da Divisão de Licenciamento de Obras
Chefe da Seção de Exame de Projetos
Chefe da Seção de Cálculo
Chefe da Seção de Licenciamento
Secretário Administrativo

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA

Assistente

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA

Assessor

QUANT.

01
01
01
01
01
01
01

04

01

CÓDIGO

DAS-101.2
DAI-111.6
DAS-101.2
DAI-111.6
DAI-111.3
DAI- 1-1 1.3
DA1-112.3

DAI-112.3

DAS-102.2
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A N E X O II

(art. 6õ do Decreto ne 12.543, de 30 de julho de 1990)

CARGOS EM COMISSÃO DOS GRUPOS DIREÇÃO E ASSESSORAMEOTO SUPERIORES E DIREÇÃO
E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO TRANSFORMADOS E

REDISTRIBUÍDOS PARA OUTRAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

SITUAÇÃO ANTERIOR

ÓRGÃOS/CARGOS

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

- Diretor da Divisão de Fiscalização
de Obras

- Chefe da Seção de Fiscalização I
- Chefe da Seção de Fiscalização II .
- Chefe da Seção de Fiscalização III
- Chefe da Seção de Fiscalização IV
- Encarregado de Consulta Prévia
- Encarregado de Cálculo
- Encarregado de Fiscalização I

- Encarregado de Fiscalização II

- Encarregado de Fiscalização III
- Encarregado de Fiscalização IV
- Encarregado de Exame de Projetos

- Chefe da Seção de Expediente
- Assessor

- Chefe da Seção de Zoneamento e
Numeração Predial

- Chefe da Seção de Arquivo Técnico

- Chefe da Seção de Cadastro
- Chefe da Seção de Instrução
Processual

- Assistente
- Assistente
- Assistente

- Assessor

ÇLWMT.

01
01
01
01
01
01
01
01

01

01
01
01

01
01

01
01

01

01
01
01
01

01

CÓDIGO

DAS-101.2
DAI-111.6
DAI-111.6
DAI-111.6
DAI-111.6
DAI-111.2
DAI-111.2
DAI-111.2

DAI-111.2

DAI-111.2
DAI-111.2
DAI-111.2

DAI-111.3
DAS-102.2

DAI-111.3
DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3
DAI-112.3
DAI-112.3
DAI-112.3

DAS-102.2

SITUAÇÃO NOVA

ÓRGÃOS/CARGOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA

Diretor da Divisão de Fiscalização de Obras
e Posturas
Chefe da Seção de Fiscalização de Obras
Chefe da Seção de Fiscalização de Posturas
Assistente
Assistente
Encarregado de Turma de Fiscalização de Obras
Encarregado de Turma de Fiscalização de Obras
Encarregado de Turma de Fiscalização de
Posturas
Encarregado de Turma de Fiscalização de
Posturas
Encarregado de Turma de Obras e Reparos
Encarregado de Turma de Obras e Reparos
Encarregado de Turma de Conservação de Logra-
douros Públicos
Assistente
Chefe do Núcleo de Administração do Terminal
Rodoviário

QUANT

01
01
01
01
01
01
01

01

01
01
01

01
01

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEIIÂNDIA

- Chefe da Seção Cadastro

- Encarregado de Turma de Fiscalização de
Posturas

- Chefe da Seção de Licenciamento de Obras
- Encarregado de Turma de Fiscalização de
Bancas de Jornais e Revistas

- Secretário Administrativo
- Encarregado de Turma de Logradouros Públicos
- Encarregado de Turma de Fiscalização de
Feiras

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA

JChefe do Serviço de Topografia e Desenho
T̂écnico
(Chefe do Serviço de Administração de Feiras

01

01

01
01

01
01
01

01 '

01
01

CÓDIGO

DAS-101.2
DAI-111.6
DAI-111.6
DAI-112.6
DAI-112.6
DAI-111.2
DAI-111.2

DAI-111.2

DAI-111.2
DAI-111.2
DAI-111.2

DAI-111.2
DAI-112.3

DAS-101.2

DAI-111.3

DAI-111.2
DAI-111.3

DAI-111.2
DAI-112.3
DAI-111.2

DAI-111.2

DAS-101.1
DAS-101.1

DECRETO N.* 12.545 DE 31 DE Julho

Transforma unidades orgânicas na

Administração do Distrito Federal e

dá outras providências.

III - elaborar estudos sobre a problemática organi-

zacional o administrativa das administrações

Regionais, bem como, normas complementares so-

bro a programação e a implementação da açao

regional.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERALjio uso das atri-

buições que lhe confere o art. 20, inciso II, da

Lei n« 3.751, de 13 de abril de 1960 e tendo em

vista o disposto nos artigos 14 e 20 da Lei n« 49,

de 25 de outubro de 1989 e no artigo 10 da Lei no

1 1 1 , de 28 de iunho de 1990,

D E C R E T A :

Art. 1« - São mantidos com a mesma denominação e

realocados no Gabinete 'do Governador os cargos constantes do Ane-

xo I a este Decreto.
Art. 2e - São transformados e redistribuídos as

unidades administrativas e os cargos constantes do Anexo II a es-

te Decreto.

Art. 3» - A distribuição dos cargos entre os ór-

gãos integrantes da Subsecretária de Articulação das Administra-

ções Regionais, do Gabinete do Governador, é a constante do Anexo

III- Art. 4a - À Subsecretária de Articulação das Admi-

nistrações Regionais, unidade orgânica de direção superior dire-

tamente subordinada ao Gabinete do Governador, compete articular,

compatibilizar, orientar e acompanhar as ações de natureza regio-

nal. Art. 59 - Ao Núcleo de Orientação Articulação

Regional, unidade orgânica diretivo-executiva diretamente subor-

dinada à Subsecretária de Articulação das Administrações Regio-

nais, compete:

I - orientar o cumprimento de todas as normas de

interesse das Regiões Administrativas;

II - executar atividade de apoio à integração fun-

cional das Administrações Regionais;

Art. 69 - Ao Núcleo de Acompanhamento das Ações

Regionais, unidade orgânica diretivo-executiva diretamente subor-

dinada à Subsecretária de Articulação das Administrações Regio-

nais compete:

I - acompanhar e controlar a execução das funções

governamentais e emitir relatórios sobre exe-

cução das atividades a nível regional,

II - anali sãr, diagnosticar e projetar dados de in-

teresse das Administrações Regionais

Art. 79 - AS Sccrotnr ins (ie Pi aneinmonto, de Admi -

nistração e da Fazedna adotarão e, quando for o caso, proporão ao

Governador as providências que, na área das respectivas competên-

cias, se tornarem necessár ias em decorrência da execução deste

Decreto.

Art. 8» - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação,' revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de julho de 1990.

1020 da República e 3 l e de Brasília.

WANUERLEY VALL1H DA SILVA

Z1LUA JORDÃO EMEKENC1ANO

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

JORGE CAETANO

(Republicado por haver saído com incorreção no original, publica-

do no DODF n» 147 , de 02/08/90).
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A N E X O I

(art. 18 do Decreto nQ 12.545, de 31,de julho de 1990)

CARGOS EM COMISSÃO DOS GRUPOS DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES E DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA
INTERMEDIÁRIAS MANTIDOS COM A MESMA. DENOMINAÇÃO E REALOCADOS NO GABINETE DO GOVERNADOR

SITUAÇÃO ANTERIOR

ÓRGÃO/CARGOS

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

- Coordenação da Administração Regional

Assessor
Assistente
Secretário Administrativo

OUANT.

04
02
01

CÓDIGO

DAS-102.2
DAI-112.3
DAI-112.3

SITUAÇÃO NOVA

ÓRGÃO/CARGOS

GABINETE DO GOVERNADOR

-Subsecretária de Articulação das
Administrações Regionais
Assessor
Assistente
Secretário Administrativo

QUAiNT.

04
02
01

CÓDIGO

DAS-102.2
DAI-112.3
DAI-112.3

A N E X O I I

(art. 2s do Decreto ns 12.545, de 31,de julho de 1990)

CARGOS EM COMISSÃO DOS GRUPOS DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES E DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA
INTERMEDIÁRIAS TRANSFORMADOS E REDISTRIBUÍDOS PARA OUTRAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

SITUAÇÃO ANTERIOR

ÓRGÃO/CARGOS

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

- COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL

Coordenador da Administração Regional

- SERVIÇO DE ACOMPANHAMENTO DE DADOS
REGIONAIS
Chefe do Serviço de Acompanhamento de Dados
Regionais

Assessor

- SEÇÃO DE EXPEDIENTE
Chefe da Seção de Expediente

QUANT.

01

01

01

01

CÓDIGO

DAS-101.4

DAS-101. 1

DAS-102.2

DAI-111.3

SITUAÇÃO NOVA

ÓRGÃOS/CARGOS

GABINETE DO GOVERNADOR

-NÚCLEO DE ORIENTAÇÃO E ARTICULAÇÃO
REGIONAL
Chefe do Núcleo de Orientação e Articulação
Regional

NÚCLEO DE ACOMPANHAMENTO DA AÇÃO REGIONAL

Chefe do Núcleo de • Acomoanhamento da Ação
Regional

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARANOÁ
Diretor da Divisão de Serviços Públicos

-SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÓNIO
Chefe da Seção de Material e Património

2UANT.

01

01

01

01

CÓDIGO

DAS-101. 3

3AS-101.1

3AS-101.2

3AI-111.3

A N E X O I I I

{art. 3a do DECRETO N2 12.545,DE 31 DE julho DE 1990)

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO ENTRE OS ÓRGÃOS DA SUBSECRETÁRIA
DE ARTICULAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS DO GABINETE DO GOVERNADOR

ÓRGÃOS CARGOS QUANT. CÓDIGO

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

- NÚCLEO DE ORIENTAÇÃO E ARTICULAÇÃO
REGIONAL

- NÚCLEO DE ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

DA AÇAO REGIONAL

Subsecretário de Articulação das Administrações
Regionais
Secretário Administrativo
Assessor

Chefe do Núcleo de Orientação e Articulação Regional
Assistente
Chefe do Núcleo de Acompanhamento da Ação Regional
Assistente

01
01
04

01
02
01
02

ESPECIAL
DAI-112.3
DAS-102.2

DAS-101.3
DAI-112.3
DAS-101.3
DAI-112.5
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[SECRETARIA DA FAZENDA!
Junta de Recursos Fiscais

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO D.F.

As quinze horas do dia 23 de agosto de 1990, reuniu-se a Junca de Recur_

sós Fiscais do Distrito Federal, sob a Presidência do Exmo. Sr. Joaquim

Reginaldo Dias da Mata e presentes os Conselheiros Wellington Carlos Ba.

tista, Walter Basniaki Linhares, Júlio Cézar Alves Ribeiro, José Cunha

dos Santos, Airton Nazá/rio de Oliveira (Suplente) e José Martins Leite

Cavalcante (Suplente), bem como os Srs. Representantes da Fazenda Pro-

curadores Adhemar Teixeira da Costa e João Resende Filho. Foi lida e a-

provada a ata da sessão anterior. Da pauta de "julgamento constaram: RV

29/90, Recor.<?nte ALFRAN CONFECÇÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Recorri

do Departamento da Receita, Relator Conselheiro José Cunha dos Santos .

Encerrada a votação, foi proferida a seguinte decisão: decide a Junta de

Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para sobrestar o

julgamento do feito, nos termos do voto do Conselheiro Relator e notas

taquigráfiças. Sob licença o Conselheiro João Bispo dos Santos Júnior ,

substituído pelo Conselheiro Suplente José Martins Leite Cavalcante

RV 39/9O, Recorrente NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S/A, Recorrido De-

partamento da Receita, Relator Conselheiro Wellington Carlos Batista.Con

cluído o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: acorda a Junta de

Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para lhe negar pro-

vimento, nos '-ermos do voto do Conselheiro Relator e notas taquigráf iças.

Sob licença o Conselheiro João Bispo dos Santos Júnior, substituído pe-

lo Conselheiro Suplente José Martins Leite Cavalcante. Redator para o a

cordão o Conselheiro Relator; RV 81/90, Recorrente CONDOMÍNIO DO EDI-

FÍCIO SAN MARINO - SQN 210 BLOCO "H", Recorrido Serviço Autónomo do Lim

peza Urbana, Pelator Conselheiro Walter Basniaki Linhares. Encerrada a

votação, foi proferida a seguinte decisão: decide a Junta de Recursos '

Fiscais, à unanimidade, sobrestar o julgamento do feito, nos termos do

voto do Conseiheiro Relator e notas taquigrájf iças. Sob licença o Conse-

lheiro João Bispo dos Santos Júnior, substituído pelo Conselheiro Suplen

te José Martins Leite Cavalcante; e RV 148/89, Recorrente KAFURI - COMÉ£

CIO E REPRESENTAÇÕES DE PAPÉIS LTDA., Recorrido Departamento da Receira, Re-

lator Conselheiro Walter Basniaki Linhares. (OS AUTOS ESTAVAM COM VIS-

TA AO CONSELHEIRO JOSÉ CUNHA DOS SANTOS). Por solicitação do Conselhei-

ro Cunha, o julgamento do feito foi adiado para a sessão do dia 28/08.

Conferidos os acórdãos n«s 136/90 e 137/90, relativos aos processos RV

258/89 e REO 05/90, respectivamente. Distribuídos os recursos RV 114/90

ao Conselheiro Suplente José Martins Leite Cavalcante e RV 120/90^ao Cori

selheiro José Cunha dos Santos. Nada mais havendo a ser deliberado ou

quem desejasse usar da palavra , o Sr. Presidente encerrou a sessão, con.

vocando outra, Ordinária, para o d1"a\ 28 de agosto de 1990. E, por naAa

... Cely Curado, Assistente da Junta, lavrei aTtais constar,eu.

presente ata, que-vai assinada pelo Sr. Presidente, Srs. Conselheiros e

Sr s.Representantes da Fazenda presentes à sessão de 28 de agosto, data

em que foi aprovada.

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA (Cons. Presidente)

WALTER BASNIAKI LINHARES (Cons.ViceTPresidente)

(Conselheiro)

JÚLÍÒ CÍZAR ALVES /ÍBEIRO (Conselheiro)

JOSÍ? CUNHA DOS SANTOS (Conselheiro)
'

D OLIVEIRA .íçnselheíro Suplente)

JOSÉ J,&$fós LEITE CA^LCA/írElCoT»«.Suplente)

'nfWrn-.triSp ) ** Fazenda )

JOÃO RESENDE FILHO (Rep. ^ Fazenda)

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO D. F.

As quinze horas do dia 28 de agosto de 1990, reuniu-se a Junta de Recur.

sós Fiscais do Distrito Federal, sob a Presidência do Exmo. Sr. Joaquim

Reginaldo Dias da Mata e presentes os Conselheiros Wellington Carlos Ba

tista, Walter Basniaki Linhares, Júlio Cézar Alves Ribeiro, José Cunha

dos Santos, Airton Naza'rio de Oliveira (Suplente) e José Martins Leite

Cavalcante (Suplente), bem como os Srs. Representantes da Fazenda ProciJ-

radores Adhemar Teixeira da Costa e João Resende Filho.Foi lida e apro-

vada a ata da sessão anterior. No momento destinado a indicações e pro-

postas, o Sr. Presidente usou da palavra para dar boas vindas ao Dr. Ro

berto Peres, recentemente nomeado trocurador Chefe da 2§< Subprocurador ia

Geral, que visitava pela ia vez a Junta. Salientou, entre outras quali-

dades, o perfeito entrosamento existente entre a Casa e a 2a SPRG, ha'

26 anos, através de seus representantes. Convidado a participar da Me-

sa, o Dr. Roberto manifestou-se no sentido de que não pouparia esforços

para que esses laços de amizade mais se firmassem, sendo o trabalho efi

ciente de seus procuradores motivo de orgulho para a Procurador ia. Da mês.

ma forma, o Conselheiro Walter Linhares, em nome dos Conselheiros Clas-

sistas, elogiou o desempenho da Procuradoria e sua deferência para com

esta Casa. Da pauta do dia constaram: RV 148/89, Recorrente KAFURI-Comer_

cio e Representações de Papéis Ltda., Recorrido Departamento da Receita,

Relator Conselheiro Walter Basniaki Linhares. (OS AUTOS ESTAVAM COM VIS,

TA AO CONSELHEIRO JOSÉ CUNHA DOS SANTOS). Constatando-se empate ao final

da votação, o Sr. Presidente solicitou vista dos autos, nos termos d o

Regimento Interno; RV 235/89,Recorrente ETE-ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-

ÇÕES E ELETRICIDADE S/A, Recorrido Departamento da Receita, Relator Con.

selheiro jújlio Cézar Alves Ribeiro . (OS AUTOS ESTAVAM COM VISTA AO CONSELHEIRO

JOSÉ CUNHA DOS SANTOS). Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte de.

cisão: acorda a Junta de Recursos Fiscais, à maioria de votos, conhecer

do recurso para lhe dar provimento parcial, nos termos do voto do Cons£

lheiro Wellington Carlos Batista, declaração de voto do Conselheiro Jo-

sé Cunha dos Santos e notas taquigráfiças.Foram votos vencidos os dos

Conselheiros Relator e José Martins Leite Cavalcante, que negaram provi

mento ao recurso. Sob licença o Conselheiro João Bispo dos Santos júnior,

substituído pelo Conselheiro Suplente José Martins Leite Cavalcante. Re.

dator para o acórdão o Conselheiro Wellington Carlos Batista.Neste momen-

to, o Dr. Roberto Peres solicitou licença para se retirar. REO 16/90, Recorrente

Departamento da Receita, Recorrido PATROCÍNIO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA

COES LTDA., Relator Conselheiro Júlio Cézar Alves Ribeiro. (OS AUTOS ESTA-

VAM COM VISTA AO CONSELHEIRO WALTER BASNIAKI LINHARES) . Concluído o julgamento

foi proferida a seguinte decisão: acorda a Junta de Recursos Fiscais ,

pelo voto de desempate do Presidente, conhecer do recurso para

considerar nulo o lançamento, nos termos do voto do Conselheiro Relator

declaração de voto do Conselheiro José Cunha dos Santos e notas taquigrá^

ficas. Foram votos vencidos os dos Conselheiros Airton Nazário de Olivei

rã, Walter Basniaki Linhares e Wellington Carlos Batista. Sob licença o

Conselheiro João Bispo dos Santos júnior, substituído pelo Conselheiro

Suplente losé Martins Leite Cavalcante. Redator para o acórdão o Conse-

lheiro Relator; REO 17/90, Recorrente Departamento da Receita, Recorrido

PATROCÍNIO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., Relator Conselheiro Jú-

lio Cézar Alves Ribeiro. (OS AUTOS ESTAVAM COM VISTA AO CONSELHEIRO WAL-

TER BASNIAKI LINHARES). Concluído o julgamento, foi proferida a seguin-

te decisão: acorda a Junta de Recursos Fiscais, à maioria de votos, co-

nhecer do recurso para considerar nulo o lançamento, nos termos do veto

do Conselheiro Relator e notas taquigráfiças. Foi voto vencido o do Con

selheiro Suplente Airton Nazário de Oliveira. Sob licença o Conselheiro

João Bispo dos Santos júnior, substituído pelo Conselheiro Suplente Jo-

sq' Martins Leite Cavalcante. Redator para o acórdão o Conselheiro Rela.

tor. Neste momento, o Sr. presidente suspendeu a sessão por cinco minu-

tos. O Sr. Conselheiro Walter, tendo em vista compromisso inadiável, só.

licitou licença para se ausentar da sessão e retirou-se. O Sr. Presideri

te declarou reaberta a sessão e deu continuidade aos trabalhos.RV 14/90,

Recorrente RAFRA COMÉRCIO DE VESTUÍRIO LTDA., Recorrido Departamento da

Receita, Relator Conselheiro José Cunha dos Santos. Concluído o julgameii

to, foi proferida a seguinte decisão: acorda a Junta de Recursos Fiscais,

à unanimidade, conhecer do recurso para lhe dar provimento parcial, no

sentido de anular o item II do Auto de Infração, nos termos do voto do

Conselheiro Relator e notas taquigráfiças. Sob licença o Conselheiro

João Bispo dos Santos JÚ;nior, substituído pelo Conselheiro Suplente Jo-

sé Martins Leite Cavalcante. Ausente à votação, justi ficadamente, o Con

selheito Walter Basniaki Linhares. Redator para o acórdão o Conselheiro

Relator; RV 42/90, Recorrente NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S/A, Re-

corrido Departamento da Receita, Relator Conselheiro Wellington Carlos

Batista. Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: acor-

da a Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para

lhe negar provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator e notas

taquigráfiças. Sob licença o Conselheiro João Bispo dos Santos Júnior ,

substituído pelo Conselheiro Suplente José Martins Leite Cavalcante. Au-

sente à votação, justi ficadamente,o Conselheiro Walter Basniaki Linhares.

Redator para. o acqrd^ò o Conselheiro Relator; e RV 66/90, Recorrente DI-

VINAUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA., Recorrido Departamento da Receita, Re.

lator Conselheiro Suplente José Martins Leite Cavalcante. Concluindo o

julgamento, foi proferida a seguinte decisão: acorda a Junta de Recursos

Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para lhe dar provimento, no

no sení-ytlp de considerar nulo o Auto de Infração,noa termos ao voto do Conselheiro
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Relator e notas taquigráfiças.Sob licença o Conselheiro João Bispo dos Santos

Júnior, substituído pelo Conselheiro Suplente José Martins Leite Cavai

cante. Ausente à votação, justificadamente, o Conselheiro Walter Bas-

niaki Linhares. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator. Nada mais

havendo a ser deliberado ou quem desejasse usar da palavra, o Sr. Pre-

sidente encerrou a sessão, convocando outra, Ordinájr^a, para o dia 30

de agosto de 1990. E, por nada mais constar, eu, ., ,. ._. Cely Cura.

do. Assistente da Junta, lavrei a presente ata, quê vai assinada pelo

Sr. Presidente, Srs. Representantes da Fazenda e demais Conselheiros

presentes à sessão de 30 de agosto, ãata/fm que fo,i aprovada.

JOAQUIM REGJMALDP DI/ks JÇJA MATA (Cons. Presidente)

"WALTER BASNIâKi LINDARES ;(Cons.Vice-Presidente)

CARLOS ^?jf])STA Conselheiro)

JÚLIo"CÈZAR~ALVEtf RIBEIRO (Conselheiro)

JOSÉ/tUNHA DOS SAIÍÍOS (Conselheiro)

DE OLlt/ÈIRA'(ConsvSÚplente)

JOSÉ" MARTINS LEITE

ÓEIXIpÁ DiTCOSHMRep. da/Fazenda)

JOÃO RÉS:iENDJNFILHO (Rep. da FazeAda)

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO D. F.

As quinze horas do dia 30 de agosto de 1990, reuniu-se a Junta de Recu£

sós Fiscais do Distrito Federal, sob a Presidência do Exmo. Sr. Joaquim

Reginaldo Dias da Mata e presentes os Conselheiros Wellington Carlos Ba.

tista, Walter Basniaki Linhares, Júlio Cgzar Alves Ribeiro, José Cunha

dos Santos, José, Martins Leite Cavalcante (Suplente) e Airton Nazário

de Oliveira (Suplente), bem como os Srs. Representantes da Fazenda Pro-

curadores Adhemar Teixeira da Costa e João Resende Filho. Foi lida e a-

provada a ata da sessão anterior. No momento destinado a indicações e

propostas, o Conselheiro Walter trouxe ao conhecimento da Junta maté-

ria publicada no Jornal de Brasília, versando sobre aumento de multas

do SLU e penalidades pelo não pagamento. Solicitou ainda que fosse ofi-

ciado à autoridade do SLU para melhores esclarecimentos, responsabili-

zando-se o Sr. Presidente por tal contato. O Sr. Procurador Dr. Adhe-

mar informou também à Casa sobre suas férias no mês de setembro, retor-

nando aos trabalhos da Junta em 25 ou 27 de setembro. Usou também da

palavra o Conselheiro Airton, para propor que a sessão de quinta-feirã,

dia 6 de setembro, fosse transferida, tendo em vista a proximidade do

feriado, mesmo porque muitos advogados ou os próprios interessados dei-

xavam a cidade na véspera. Submetida ao Plenário, foi a mesma unanimi-

mente aprovada.Da pauta do dia constaram: RV 49/90, Recorrente Dailton

Willian Ramos Souza, Recorrida Secretaria de Desenvolvimento Urbano ,

Relator Conselheiro José Cunha dos Santos. Concluído o julgamento, foi

proferida a seguinte decisão: Acorda a Junta de Recursos Fiscais, à una

nimidade, conhecer do recurso para lhe dar provimento parcial, no senti

do de reduzir a penalidade aplicada para \ da UPDF, nos termos do voto

do Conselheiro Relator e notas taquigráVf iças. Sob licença o Conselhei-

ro João Bispo dos Santos Júnior, substituído pelo Conselheiro Suplente

José,'Martins Leite Cavalcante. Redator para o acórdão o Conselheiro Re-

lator; RV 55/9O, Recorrente POLÍGONO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.,Re-

corrido Departamento da Receita, Relator Conselheiro Suplente Airton Na

zájrio de Oliveira. Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte de-

cisão: acorda a Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do

recurso para lhe dar provimento parcial, no sentido de exigir apenas a

multa acessória correspondente a l UPDF, p r e v i s t a para a espé-

cie, art. 514 do RICM, nos termos do voto do Conselheiro Relator, declj

ração de voto do Conselheiro Júlio Cezar Alves Ribeiro e notas taquigrá_

ficas. Sob licença o Conselheiro João Bispo dos Santos júnior, substi-

tuído pelo Conselheiro Suplente José Martins Leite Cavalcante. Redator

para o acórdão o Conselheiro Relator/e1' RV 27/90, Recorrente LA VIOLE-

TERA PERFUMARIA LTDA., Recorrido Departamento da Receita, Relator Cons^

Walter Basniaki Linhares. Por solicitação do Conselheiro Relator,

foi o julgamento do processo adiado para a sessão do dia 11 de setembro

próximo. Conferido o acórdão n= 138/90, referente ao Recurso Voluntário

n5 12/90. Distribuídos os processos: RV 99/90, REO 129/90 e RV 130/90 ao

Conselheiro Walter Basniaki Linhares; RV 124/90 e RV 132/90 ao Conselhei

ro Wellington Carlos Batista; RV 125/90 e RV 133/00 ao Conselheiro José

Cunha dos Santos; RV 126/90, RV 134/90 e RV 135/90 ao Conselheiro Suplen

te José Martins Leite Cavalcante; RV 127/90 e RV 137/90 ao Conselheiro

Suplente Airton Nazário de Oliveira; e RV 128/90 e RV 131/90 ao Conse-

lheiro Jqlio cázar Alves Ribeiro. Nada mais havendo a ser deliberado ou

quem desejasse usar da palavra, o Sr. Presidente encerrou a sessão, con

vocando outra, Ordinária, para o dia Ofl de setembro de 1990, às quinze

horas. E, por nada mais constar, eu, ._ _ , Cely Curado, Assistente

da Junta, lavrei a presente ata, que v j i assinada pelo Sr. Presidente ,

Srs. Representantes da Fazenda e demais Conselheiros presentes à sessão

do dia 4 de setembro, data em que foi aprovada.

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA/MATA (Cons.Presidente)

WALTER BASNIAKI LINHARES/ (Cons.Vicje-Presidente)

BAJ^IA' (CÍnselheiro)

JÚCÍO~CÉZAR ALVES/flBEIRO (Conselheiro

JOŜ OJNHÃ'-DOS SANT«fe (Conselheiro)

AIRTON"wAZTÍRIO DE OLIVEIRA fálví.Suplente)

JOSÉ

JOÃO "RESENDE FILHO* (Rep. da Fazenda)

Recurso Voluntário o* 012/90

Recorrente .• Distribuidora de Bebidas Serrana Ltda

Recorrido i Departamento da Receita

Relator : Conselheiro Júlio cèzar Alves Ribeiro

ACÓRDÃO H' 138/90 (48451

IKPOSTO AUTO-LAHCADO - OPERAÇÕES SECISTRADAS - BECOLBIHEM
TO DO IMPOSTO - MULTA - A falta de recolhimento do impos-
to pelas operações devidamente registradas pelo sujeito
passivo enseja ao Fisco a imposição do pagamento do tri_
buto com a multa prevista no artigo 189, inciso V, alínea
"a", do Decreto-lei n" 082/66, com a redação do Decreto -
lei n« 2.316/86.
CONSULTA HÃO SOLUCIONADA - PROCEDIMENTO FISCAL NULO - A
instauração de procedimento fiscal que vise levantar déb±
to contra empresa com consulta pendente sobre a mesma ma-
téria, torna nulo o respectivo levantamento.
OMISSÃO DE VENDAS - SONEGAÇÃO FISCAL - A tal ta de regis —
tro de vendas no livro próprio constitui sonegação fiscal
sujeitando-se o infrator ao pagamento do imposto com a
multa prevista no artigo 189, inciso V, alínea "c" do De-
creto-lei n' 2.316/86.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário ne 012/90, em

que è recorrente Distribuidora de Bebidas Serrana Ltda e recorrido Departamento da fte_

ceita, acorda a Junta de Recursos Fiscais, a unanimidade, inicialmente rejeitar a pré

liminar de nulidade total do Auto arguida pela recorrente; no mérito, também à unani-

midade, manter os itens I e III do Auto de Infração e, pelo voto de desempate do Pré.

sidente, conhecer do recurso ex officio relativo ao item II do Auto para lhe negar pró

vimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator, declaração de votos dos Conselhei

ros Wellington Carlos Batista e Walter Basniaki Linhares e notas taquigráfiças. Foram

votos vencidos quanto ao recurso de oficio os Conselheiros Relatores, José Martins Lei.

te Cavalcante e José Cunha dos Santos, que votaram no sentido de dar provimento ao

recurso de oficio, reconhecendo não haver nulidade no citado item. Sob licença o Cort

selheiro João Bispo dos Santos Júnior, suistituido pe^o Conselheiro Suplente José Mar.

tins Leite Cavalcante.

Sala das Sessões, Brasília DF, em 30 âe/, agosto if 1990.

JOAOVIH REGINALDO.1 HAT ff
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Recurso Voluntário n<? 99/90

Recorrente: Joari Móveis Comércio e Representações Ltda.

Recorrido : Serviço Autónomo de Limpeza Urbana

Joari Móveis Comércio e Representações Ltda., irresigna

da com a sentença de primeira instância proferida no processo fis -

cal n9 094.000558/90, pertinente ao auto de infração n9 37066 de

1990, interpôs recurso a esta Egrêqia Junta em 4 de julho de 1990

(registro de protocolo de fIs. 5).

O recurso é tempestivo, eis que a intimação da decisão

condenatória ocorreu em 27 de junho de 1990 (recibo de fls. 4), evi

denciando-se,assim, a observância do prazo previsto no art. 257 da

Lei nf 4.191/62, combinado com os artigos 34 e 35 do Regimento In-

terno deste tribunal administrativo.

Recebo, pois, o recurso.

Audiência prévia da douta Representação da Fazenda.

Distribua-se e publique-se.,

Brasllia-DF, em 28. de agosto de 1990.

Joaquim Reginaldo Dias da, Mata.

Presidente.

Recurso Voluntário n° 126/90

Recorrente: Auto Escapamento Planalto Ltda

'Recorrido : Serviço Autónomo de Limpeza Urbana

AUTO ESCAPAMENTO PLANALTO LTDA, irresignado com

a sentença de primeira instância proferida no processa fiscal na

094.000.575/90, pertinente ao auto de infração n» 35.051, de 1990

interpôs recurso a esta Egrégia Junta em 16 de julho de 1990 (R e_

gistro de protocolo de Fia. 6).

D recurso é tempestivo, eis que a intimação da

decisão condenatória ocorreu em 28 de junho de 1990 (recibo de

Tis. 5), evidenciando-se, assim, a observância do prazo .previsto

no art. 257 da Lei n» 4.191/62, combinado com os artigos 34 e 35

do Regimento Interno deste tribunal administrativo.

Receba, pois, o recurso.

Audiência prévia da douta Representação da Fazenda.

Distribua-se e publique-se.

Brasília-DF, em 29 de agosto de 1990.

/
J O A Q U I M REGINALDO DIAS DA NATA

Presidente

Recurso voluntária n8 Í2B/90

Recorrente: ARTHEY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES E REPRESENTA

ÇAO LTDA

Recorrido : DEPARTAMENTO DA RECEITA

ARTHEV INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES E REPRE

SENTAÇÃD LTOA, irresignado com a sentença de primeira instancia

proferida no processo fiscal n' 132.001.166/90. pertinente ao auto

de infração n' 1795B de 1990 interpôs recurso a esta Egrégia Junta

em 3 de agosto de 1990 (Registro de protocolo de Fls. 3B).

O recurso é tempestivo, eis que a intimação da de.

cisão condenatória ocorreu em 16 de julho de 1990 (recibo de fls.

/,7), rvidnncianrtn-r,r-,n:;-jim, a observância dn pra/n prevístn

art. 257 da Lei n» 4.191/62, combinada com as artigos 34 e 35 do

Regimento Interno deste Tribunal Administrativo.

Recebo,pois, n recurso.

Audiência prévia da douta Representação da fazenda.

Distribua-se e publique-se.

Brasília-DF, em 29 de agosto de 1990.

JOAQUIM REGINALOO DIAS DA HATA

Recurso Voluntário n" 133/90

Recorrente: JOÍO SOARES

Recorrido : Secretaria de Desenvolvimento Urbano

JOÃO SOARES, irresignado com a setença de primeira ins_

tância proferida no processo fiscal n» 030.00776/90, pertinente ao

auto de infração n" 48.426 de 1990,interpôs recurso a esta Egrégia

Junta em 24 de julho de 1990 (Registro de protocolo de Fls. 06).

D recurso é tempestivo, eis que a intimação da decisão

condenátoria ocorreu em 4 de julho de 1990 (recibo de fls. 05), evi

denciando-se, assim, a observância do prazo previsto no art.257 da

Lei n° 4.191/62, combinado com os artigos 34 e 35 do Regimento IJT.

terna deste tribunal administrativo.

Recebo, pois, o recurso.

Audiência prévia da douta Representação da Fazenda.

Distribua-se e publique-se.

Brasília-DF, em 24 de agasto de 1990.

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA:' /
Presidente

Recursn Uoluntário N' 134/90

Recorrente: MAURÍCIO JOSÉ CORRÊA

Recorrido : SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

MAURÍCIO JOSÉ CORRÊA, irresignado com a sentença de pri

meira instância proferida no processo fiscal nB 030.007217/90, per.

tinente ao auto de infração ns 30.152 de 1990, interpôs recurso a

esta Egrégia Junta em 19 de julho de 1990 (Registro de protocolo

de Fls. 06) .

O recurso é tempestiva, eis que a intimação da decisão

condenatória ocorreu em 2 de julho de 1990 (recibo de Fls.5), e«i

denciando-se, assim, a observância dn prazo previsto no art. 34 e

35 do Regimento Interno deste tribunal administrativo.

Recebo, pois, o recurso.

Audiência prévia da douta Representação da Fazenda.

Distribua-se e publique-se.

Brasília-DF, em 24 de agosto de 1990.

JOAQUIM REGINALOO DIAS DA MATA

Presidente

Recurso Voluntário n» 135/9D

Recorrente: MAURÍCIO JOSÉ CORRÊA

Recorrido : SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

MAURÍCIO JOSÉ CORRÊA, irresignado com a sentença de pri

meira instancia proferida no processo fiscal n» 030.008489/90, per-

tinente ao auto de infração n« 30.175 de 1990, interpôs recurso a

esta Egrégia Junta em 24 de julho de 1990 (Registro de protocolo

de Fls. 06).

O recurso é tempestivo eis que ' t'

condenatória ocorreu em 19 de julho de 1990 (recibo de Fls.05),evi

denciandn-se, assim, a observância do prazo previsto no art.257 da

Lei n« 4.191/62, combinado com os artigos 34 e 35 do Regimento In

terno deste tribunal administrativo.

Receba, pois, a recurso.

Audiência prévia da douta Representação da Fazenda.

Distribua-se e publique-se.

Brasília-DF. 24 de agosto de 1990.

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA

Presidente
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Recurso Voluntário n= 137/90

Recorrente: LUIZ TOMÉ ARAÚJO FILHO

Recorrido : SECRETARIA U li DESENVOLVIMENTO URBANO

LUIZ TOMÉ ARAÚJO FILHO, irresignado com a senten-

ça de primeira instância proferida no processo fiscal n2 030.008.058/90,

pertinente ao auto de infração n2 38.042 de 1990 interpôs recurso a

esta Egrégia Junta em 19 de julho de 1990 (Registro de protocolo de

Fls. 5).

O recurso é tempestivo, eis que a int imação de

decisão condenatória ocorreu em 2 de ju lho de 1990 (recibo de F 1 . 0 4 ) ,

evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no ar t . 257

da Lei ns 4.191/62, combinado com os artigos 34 e 35 do Regimento In-

terno deste Tribunal Adminis t ra t ivo .

Recebo, pois, o recurso.

Audiênc ia prévia da douta Representação da Fazenda.

Distribua-se e publique-se.

Brasília-DF. , em 29 de agosto de 1990.

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA

Presidente

Recurso Voluntário n» 258/89

Recorrente ; Ia -Jioletera Perfumaria Ltda

Recorrido : Departamento da Receita

Relator : Conselheiro Airton Nazário de Oliveira

»C(1RDÁO H<> 136/90 (4843)

EMENTA PEDIDO DF. DESISTÊNCIA PO KECtfRSO - RECOLHIMENTO CO CRÉDI-
TO FISCAL - HOMOLOGAÇÃO - O pedido de Hesi tenda do recur.
ao há de ser homologado, após caracterizado o recolhimen-
to dos valores que deram origem ao processo.
EXTIHC'AO DO CRÉDITO - O recolhimento extingue o Crédito
Tributário l artigo 156, I. da Lei 5.172, de 25.iO.66- Co
digo Tributário Nacional).

do Distr i to Federal, sob a Presidência da Dra. Olga Affonso

Mendonça e com a presença dos Conselheiros Ananias Araújo do

Prado e Enoch Santos. Presente também a reunião a Sra.Rose Ne_i

de Vilas Boas Lemos, secretária deste Conselho. Assumindo a d_i

reção da mesa, dá a Sra. Presidente como abertos os trabalhos,

solicitando a leitura da Ata anterior, o que e feito, sendo a

mesma aprovada por unanimidade. Em seguida passa a Sra. Pres_i

dente aos assuntos inscritos na pauta: Item I - Processo ns

061.030112/90 - Interessado: Seção de Material e Patrimônio-

DREFM/HRT - Assunto: Tomada de Contas Especial. De acordo com

parecer n 9 062/90, o Conselho Fiscal Resolve: l - Acatar o ré

latório conclusivo da Comissão de Tomada de Contas Especial,

fls. 29/30, complementado as fls. 38; 2 - Recomendar o envio

dos autos ao Departamento de Auditoria da Secretaria da Fazeri

da, para as providências de sua alçada. Item II - Processo n8

061.030170/90 - Interessado: Unidade de Patologia Clínica - A_s

sunto: Desaparecimento de Bem. De acordo com o Parecer n» 063/

90, o Conselho Fiscal Resolve: l - Retornar os autos a Corais

são de Tomada de Contas Especial para que a mesma indique o v&

lor a ser ressarcido, a preço de mercado; 2 - Após, retornar o

processo a este colegiado para receber o competente pronuncia

mento conclusivo. Item III - Processo ns 061.003186/90 - Inte

ressado: Diretoria Executiva/FHDF - Assunto: Tomada de Contas

Especial. De acordo com o Parecer ns 064/90, o Conselho Fiscal

Resolve: Recomendar o envio dos autos ao Departamento de Aud_i

toria da Secretaria da Fazenda, para apreciação. Item IV - Pró

cesso n 2 061.042084/90 - Interessado: Clínica Pediátrica/HRC -

Assunto: Desaparecimento de Bem Patrimonial. De acordo com o

Parecer n s 065/90, o Conselho Fiscal Resolve: l- Manifestar-se

de acordo com providências adotadas, fls. 26/33, em atendimen

to ao Parecer n s 051/90 deste Colegiado; 2 - Retornar os autos

a Diretoria Executiva para as providências cabíveis. Esgotada

a pauta às 12:30 hs, dá a Sra. Presidente como encerrado os

trabalhos, sendo lavrada esta Ata, que será lida, e, se acha

da conforme, aprovada e assinada por todos os presentes, sendo

por mim Rose Neide Vilas Boas Lemos, Secretária deste Conselho,
encerrada.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Vojuntário ns 258/89, em

que é recorrente La Violetera Perfumaria Ltda e recorrido Departamento da Receita, a-

corda a Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para homologar

o pedido de desistência da recorrente, nos termos do voto do Conselheiro Relator e no_

tas taquigráfices. Sob licença o Conselheiro João Bispo dos Santos Júnior, substitui^

do pelo Conselheiro Suplente José Martins Leite Cavalcante,
^Sala d*iS Sessões, Brasiiia DF, em 23 de agosto de 1990.

OlgqJ AffondOy Mendonça

Afvanias Xraujo

Enoch Santis

JOAOUIM RECINALDO PIAS BA MATA
Presidente.

Redafo

SECRETARIADE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL

Ata da 494» Reunião Ordinária do Conselho Fiscal da Fundação

Hospitalar do Distrito Federal.

Aos dez dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e noven

ta, as nove horas e trinta minutos, no nono andar do Edifício

Sarah Kubitschek, à superquadra cento e um, em Brasília, réu

niu-se ordinariamente o Conselho Fiscal da Fundação Hospitalar

Rose Neide Vilas Boas Lemos

Ata da 926« Reunião Extraordinária do Conselho Fiscal da Fundação

Hospitalar do Distrito Federal.

Aos dezeseis dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e

noventa, as nove horas e trinta minutos, no nono andar do Edifício

Sarah Kubitschek, à superquadra cento e um, em Brasília,reuniu-se

Extraordinariamente o Conselho Fiscal da Fundação Hospitalar do

Distrito Federal, sob a Presidência da Dra. Olga Affonso Mendonça

e com a presença dos Conselheiros Ananias Araújo do Prado e Enoch

Santos. Presente também a reunião a Sra. Rose Neide Vilas Boas

Lemos, secretária deste Conselho. Assumindo a direção da mesa dá

a Sra. Presidente como abertos os trabalhos, solicitando a leitu

rã da Ata anterior, o que é feito, sendo a mesma aprovada por una

nimidade. Em seguida passa a Sra. Presidente aos assuntos inscr^

tos na pauta: Item I - Processo n8 061.002733/90 - Interessado :

Diretoria Executiva/FHDF - Assunto : Desaparecimento de Bens. De
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acordo com o Parecer n2 066/90, o Conselho Fiscal Resolve: l- Aço

lher o relatório conclusivo da Comissão de Tomada de Contas Espe

ciai, fls. 131/134; 2 - Retornar os autos à Diretoria Executiva

e recomendar a adoção das seguintes providências: a) Que seja in

dicado o valor do prejuízo causado aos cofres da entidade, a pré

ço de mercado; b) Colha o pronunciamento do órgão de Contabilida

de, conforme dispõe o item VII, art. 24, do Ato Regimental n8

09/80-TCDF. 3 - Após, sugerimos o envio do processo ao Departamen

to de Auditoria da Secretaria da Fazenda, para as providências ca

bíveis. Item II - Processo n" 061.002672/90 - Interessado: Tnbu

nal de Contas do DF - Assunto : Tomada de Contas Especial. De aco£

do com o Parecer n2 O67/90, o Conselho Fiscal Resolve: l - Acatar

o relatório da Comissão de Tomada de Contas Especial as fls. 68 e

69; 2 - Enviar os autos à Diretoria Executiva para realização dos

registros Contábeis referentes ao'fato (baixa física e Contabil e

inscrição de responsabilidade) após; 3 - Retornar o processo a Se

cretaria da Fazenda para as providências de sua alçada. Item III-

Processo n" 061.036054/90 - Interessado: Hospital Regional de Só

bradinho - Assunto: Demissão de Servidor - Desaparecimento de Bem

Patrimonial. De acordo com o Parecer n2 068/90, o Conselho Fiscal

Resolve: l - Acatar o relatório da Comissão de Tomada de Contas

Especial (fls. 49/50 ), visto que com a localização do Bem Patri

monial não existe prejuízo para entidade. 2 - Recomendar o envio do

processo ao Departamento de Auditoria da Secretaria da Fazenda,

para as providências de sua alçada. Esgotada a pauta as 13:15 hs,

dá a Sra. Presidente como encerrado os trabalhos, sendo lavrada

esta Ata, que será lida no próximo encontro, e , ' se achada con

forme, aprovada e assinada por todos os presentes, sendo por mim

Rose Neide Vilas Boas Lemos, Secretária deste Conselho encerrada.

Olg(i Af/forfsb Mendínca

do__Pjatlo

Enoch Santlos
-—-rv/ujm̂ A-kJArj

Rose Neide Vilad Boas Lemos

Ata da 927» Reunião Extraordinária do Conselho Fiscal da Fundação

Hospitalar do Distrito Federal.

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e

noventa, às nove horas e trinta minutos, no nono andar do Edifício

Sarah Kubitschek , à superquadra cento e um, em Brasília,reuniu-se

extraordinariamente o Conselho Fiscal da Fundação Hospitalar do

Distrito Federal, sob a Presidência da Dra. Olga Affonso Mendonça

e com a presença dos Conselheiros Ananias Arújo do Prado e Enoch

Santos. Presidente também a reunião a Sra. Rose Neide Vilas Boas

Lemos, Secretária deste Conselho. Assumindo a direção da mesa da

a Sra. Presidente como abertos os trabalhos, solicitando a leitura

da Ata anterior, o que é feito, sendo a mesma aprovada por unanimi

dade. Em seguida passa a Sra. Presidente aos assuntos inscritos na

pauta: Item I - Processo n« 061.030176/90 - Interessado: Gabinete

do HRT - Assunto: Desaparecimento de Bem Patrimonial. De acordo

com o Parecer n2 069/90, o Conselho Fiscal Resolve: l - Acatar o

relatório conclusivo da Comissão de Tomada de Contas Especial as

fls. 46 e 47, complementadas às fls. 50 a 54. 2 - Propor o envio

dos autos ao Departamento de Auditoria da Secretaria da Fazenda pá

rã as providências de sua alçada. Esgotada a pauta às 11:40 hs, da

a sra. Presidente como encerrado os tabalhos, sendo lavrada esta

Ata, que será lida no próximo encontro, e , se achada conforme,

aprovada e assinada por todos os presentes, sendo por mira Rose

Neide Vilas Boas lemos, Secretaria deste Conselho encerrada.

Ananias Araújo do Prado

Enoch Santos)

Rose Neide Vilas Boas Lemos

ATAS, CONTRATOS,
{ CONVÉNIOS E BALANÇOS J

EXTRAIO DO ESTATUTO

AKTOKIO ED;:ILSOK TEIXEIRA DA SILVA e DENYS ALVES DA SILVA. A aocie
dade girará sob a denoainação social "CONTRATA CONTABILIDADE E PROCESSA

BENTOS DE DADOS S/C LIDA". A sociedade tem por objetivo social serviços"

de contabilidade feeral e processamentos de dados. A sociedade terá dura

ião indeterminada e poderá instalar filiais em qualquer ponto do país,

observada a legislação em vigor, sendo sua sede e foro em BRASILIA-DF.

O capital social ê de CrS 300.000,00 sendo as quotas, divididas igual-

aente entre os sócios. A responsabilidade de cada sócio é limitada, na

forma da lei â importância total do capital social. A gerência e Admi-

nistração da sociedade caberão a todos os sócios, competindo-lhes exer-

cer em conjunto a sociedade ativa ou passificamente; judicial ou extra-

judicialmente, sendo-lhes, entretanto, vedado o uso da mesma para fins

.,ue não sejam os específicos ao objetivo social e neai o direito alienar

bens imóveis, individualmente necessitando a assinatura em conjunto. A

sociedade não se dissolverá com o falecimento de qualquer um dos sócios,

-ias prosseguirá co:o os remanecentes, pagando aos herdeiros do falecido,

sua quota de capital e sua parte nos lucros líquidos apurados, até a da
ta do falecimento.
(DAR-Cr$ 3 . 5 2 2 , 6 0 )

SABEP - SÃO BENTO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CGC-MF. N? 00.479.659/0001-72
EXTRAIO DA ATA DA 6a. ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 7a. EXTRAORDINÁRIA REALIZADAS
EM 31 DE MAIO DE 1982; - LOCAL, DATA E HORA: - Sede Social sita no IAS, Trecho
03, n? 1.251, em Brasília - DF. , em 31.05.82, às 08:00 horas. - MESA DIRETORA: -
Presidente^ Wayne do Carmo Faria; Secretário, Elayne Maria do Carmo Faria Peres.
- CONVOCAÇÃO: - Aviso aos acionistas. - QUORUM: - Presentes acionistas represen-
tando a totalidade do Capital Social. - ORDEM DO DIA: - A.G.O. - a) - Tomada de
conta dos administradores cora leitura, discussão e votação das demonstrações fi-
nanceiras referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 1981: b) - Delibera
çao sobre a destinação dos Lucros Acumulados e Reservas constantes do Balanço ~
c) - Eleição_da Diretoria; d) - Outros assuntos de interesse geral. - A.G.E.
a) - Alteração do artigo 79_dos Estatutos Sociais (Do Capital Social); b) - Alte
raçao_do artigo 109 (Das Açoes); c) - Outros assuntos de interesse geral. - DELT
BERAÇÕES: - a) - Aprovados por unanimidade o Balanço, as demonstrações financei"
rãs e as contas da Diretoria; - b) - Aumento do Capital Social de
Cr$ 1.266.799.555,00 para Cr$ 2.720.000.000,00, mediante incorporação de:
Cr$ 1.210.674.616,35 da conta "Reserva de Correção Monetária do Capital Realiza-
do"; Crí 18.844.000,00, da conta "Reserva de Lucros a Realizar";Cr$12.208.047,51,
da conta "Reserva Legal" e Cr$ 211.473.781,14 da conta "Lucros Acumulados"; c) -
Eleição dos seguintes para membros da Diretoria: Diretor Presidente, Wayne do
Carmo Faria; Diretor Vice-Presidente, vago; Diretor Administrativo, Elayne Maria
do Carmo Faria Peres e Diretor Financeiro, José Nilson Ruas Guimarães. - ARQUIVA
MENTO: - Arquivada na Junta Comercial do Distrito Federal sob o n? 53.1.3163,po7
despacho de seu Presidente, de 05.10.82, conforme Certidão passada pelo Secretá-
rio Geral Paulo Henrique Gomes da Cruz.

(DAR-Cr$ " 4 . 8 2 0 , 1 0 )

SABEP - SÃO BENTO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CGC-MF. N9 00.479.659/0001-72
EXTRATO DA ATA DA 7a. ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 8a. EXTRAORDINÁRIA REALIZADAS
EM 30 DE JULHO DE 1983. - LOCAL, DATA E HORA: - Sede Social sita no IAS, Trecho
03, n9 1.251, em Brasília - DF., em 30 de julho de 1983, às 08:00 horas. - MESA
DIRETORA: - Presidente, Wayne do Carmo Faria e Secretário, Elayne Maria do Carmo
Faria Peres. - CONVOCAÇÃO: - Aviso aos Acionistas. - QUORUM: - Acionistas repre-
sentando a totalidade do Capital Social. - ORDEM DO DIA: - A.G.O. - a) - Tomada
de conta dos administradores com leitura, discussão c votação das demonstrações
financeiras referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 1982; b) - Delibe
ração sobre a destinação dos Lucros Acumulados e Reservas constantes do Balan- .
ço; c) - Eleição da Diretjbria; d) - Outros assuntos de interesse geral.
A.G.E. - a) - Alteração do Art. 79 dos Estatutos Sociais (Do Capital Social);b)-
Alteração do Art. 109 dos Estatutos Sociais (Das Ações); c) - Outros assuntos de
interesse geral. - DELIBERAÇÕES: - a) - Aprovados por unanimidade o Balanço, de-
monstrações financeiras e contas da Diretoria; b) Aumento do Capital de
Cr$ 2.720.000.000,00 para Cr$ 5.382.000.000,00, mediante incorporação de:
Cr$ 2.660.772.654,61, da conta "Reserva de Correção Monetária do Capital Realíz^
do" e Cr$ 1.227.345,39, da conta "Lucros Acumulados"; c) - Aprovados os novos
textos dos Artigos 79 e 109 dos Estatutos Sociais que ficaram assim redigidos: -
"ARTIGO 79-0 Capital Social é de Cr$ 5.382.000.000,00 (cinco bilhões, trezen-
tos e oitenta e dois milhões de cruzeiros)". - "ARTIGO 109 - O Capital Social se
divide em 5.382.000.000 (cinco bilhões, trezentos e oitenta e dois milhões) de
açoes do valor nominal de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro)"; d) - Eleitos para membros da
Diretoria os seguintes: Diretor Presidente, Wayne do Carmo Faria; Diretor Vice-
Presidente, vago; Diretor Administrativo, Elayne Maria do Carmo Faria Peres e Di
retor Financeiro, José Nilson Ruas Guimarães, empossados no ato. - ARQUIVAMENTO:
Arquivada na Junta Comercial do Distrito Federal sob o n9 13.899, por despacho
de seu Presidente, de 30.11.83, conforme Certidão passada pelo Secretário Geral,
Paulo Henrique Gomes da Cruz.

(DAR-Cr$ 5.562,00)

, SABEF - SÃO BENTO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CGC-MF. N9 00.479.659/0001-72
EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 10 DE MARÇO DE
1982 - LOCAL - DATA - HORA: - Sede Social sita no IAS, Trecho 03, n9 1.251 ,
cm Brasília - DF., em 10 de março de 1982, Hs 16:00 horas. - MESA DIRETORA: -
Presidente, Wayne do Carmo Faria; Secretário, Laurindo Eing. - CONVOCAÇÃO:
Aviso aos Acionistas. - QUORUM: - Presentes acionistas representando a totali
dade do Capital Social. - ORDEM DO DIA: - Alteração do artigo 33, Capitulo i:
do Estatuto Social. - DELIBERAÇÃO: - Aprovado por unanimidade o novo texto do
artigo 33 do Estatuto Social que passa a vigorar com a seguinte redaçao: Art.
33 - E permitido ao Diretor Presidente ou a dois Diretores em conjunto, conce_
der avais ou fianças em títulos de emissão de empresas subsidiárias". - ARQUI_
VAMENTO: - Arquivada na Junta Comercial do Distrito Federal sob o n9 12.972,
por despacho de seu Presidente, de 01.07.82, conforme Certidão passada pelo
Secretário Geral da mesma Junta.

(DAR-Cr$ 2.781,00)
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' SABEP - SÃO BENTO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES^SvA.
CCC-MF. N? 00.479.659/0001-72
EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE 
MARÇO DE 1978. - LOCAL - DATA E HORA: - Sede S oc ia l s i t a  no IAS, Trecho 03, n?
1.251, em B r a s í l ia  - DF. , no d ia  30 de niarço dé 1978, as 08:00 horas; - MESA Dlr- 
RETORA: - P res idente , Wayne do Carmo l’a r ia ;  S ec re tár io , A le ixo Luiz Garcia; -C0N 
VOCAÇAO: - Aviso aos A c io n is tas ; - QUORUM: - Presentes a c io n is ta s  representando 
a to ta lid a d e  do C ap ita l S o c ia l; - ORDEM D0 DIA: - AC0: a) - L e itu ra , discussão e 

voLaçuo do RolaLorio da D ir e to r ia , Balanço Geral e Demonstração de Lucro:; e Per­

das do exerc íc io  fin do  cm 31 de dezembro de 1977; b) - Aprovação das contas da 

D ire to r ia ; c) - Destinação do lucro líq u id o  do exerc íc io  de 1977. AGE: a) - Au­
mento do C a p ita l S oc ia l de Cr$ 30.000.000,00 para Cr$ 78.810.000,00, com aprovei 
tamento dos lucros suspensos e das reservas ex is ten tes ; b) - Outros assuntos de 
in te resse  s o c ia l. - DELIBERAÇÕES: - AGO: a) - Aprovados por unanimidade as con­
tas da D ir e to r ia , o Balanço Geral e a Demonstração de Lucros e Perdas do exerc í­
c io  de 1977 e demais demonstraçoes f in an ce ira s ; b) - Incorporação in te g ra l do lu  
cro líq u id o  ao C ap ita l para melhoria do índ ice  de l iq u id e z  da Empresa, apos a de 

duçao da reserva lega l de 5Z. - AGE: a) - Aumento do C ap ita l Soc ia l de
Cr$ 30.000.000,00 para Cr$ 78.810.000,00, mediante incorporaçao de
Cr$ 765.781,00 do lucro líq u id o  do exerc íc io  e Cr$ 48.04/4.219,00 provenientes 
das ações d is tr ib u id a s  pe la  IRFASA S.A . - CONSTRUÇÕES, INDÜSTRIA E COMERCIO,ajgre: 
gados ao p r im e iro , mediante bon ific açao  em açoes d is tr ib u id a s  aos a c io n is ta s , pro 

porcionalmente a p a r t ic ip a ç ão  de cada uin no C ap ita l S o c ia l. - ARQUIVAMENTO: - Ãr 
quivada na Jun ta  Comercial do D is t r i to  Federal sob o n? 78.073, por despacho 
seu P res idente , de 02 .05 .78 , conforme Certidão  passada pelo Secretario  Geral 

Waldyr Peixoto .

(DAR-Cr$ M. 8 7 0 ,4 0 )

r—SABEP'-  SÃO BENTO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A .
. CGC-MF. N9 00.479.659/0001-72 ------

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLÉIA CERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE JUNHO DE 1977 - 
LOCAL, DATA E HORA: - Sede S oc ia l s i t a  no SIA Trecho 03, n? 1.251, cm B ras ília-  

DF., às 08:00 horas do d ia  30 .06 .77. - MESA DIRETORA: - P res idente , Wayne do 

Carmo Far ia ; S ec re ta r io , Laurindo E ing . - CONVOCAÇÃO: - Aviso aos ac io n is ta s  , 
independente de E d ita l pe la  imprensa, nos termos da P o rta r ia  DNRC/D0G. n? 18 ,

de 20 .10 .69. - QUORUM: - Presentes a c io n is ta s  representando a to ta lid ade  do Ca­
ju t a l  S o c ia l. - ORDEM DO DIA: a) - L e itu ra , d iscussão e votaçao do R e la tó r io  da 
D ire to r ia , Balanço G era l, Demonstração de Lucros e Perdas do Exercíc io  findo  em 

31 de dezembro de 1976 e Parecer do Conselho F is c a l;  b) - Aprovação das Contas 
da D ire to r ia ; c) - E le ição  da D ire to r ia  e do Conselho F isc a l e seus Suplentes, 
bem como a fix ação  de seus honorários . - DELIBERAÇÕES: a) - Aprovados por unani 
midade o parecer do Conselho F isca l e as contas da D ire to r ia , constantes de re­
la t ó r io ,  balanço e déniais demonstrações f in an ce ira s ; b) - C riação do cargo de 
D ire tor Comercial; c) - E le ição  dos segu in tes , para D ire to r ia : - Presidente , 
Wayne do Carmo F a r ia ; para D ire to res , sem designação, A le ixo Luiz G arcia e Lau­
r indo  E ing; para D ire to r Comercial, Joaquim S i lv e ir a  Mello Neto, todos para o 

período ate 14 de fevere iro  de 1978; d) - Dispensa de funcionamento permanente 
do Conselho F is c a l ,  com ex tinção  do mesmo, conforme au to r iza  o Parágrafo 2? do 

A rt. l b l  da Lei n9 6.404/76, ficando o A rt. 19 e seu Parágrafo Ünico do E sta tu ­

to S oc ia l com a seguin te redação:- - "A rtig o  1 9 - 0  Conselho F is c a l nao te rá  fun 

cionamento permanente, cabendo ã Assembleia Geral in s ta lá - lo  a pedido de ac io ­

n is ta s  que representem, no mínimo, 1/10 (hum decimo)- das açoes com d ir e it o  a 

vo to , ou 5% (cinco por cento) das ações sem d ir e ito  a voto e cada período de 
seu funcionamento term inará na p rim e ira  AGO, apos sua in s ta la ç ã o " . - ARQUIVAMEfí 

TO: - Arquivado na Jun ta  Comercial do D is t r i to  Federal sob o n? 7.390, por des­
pacho de seu P res idente , de 12.09.77, conforme Certidão passada pelo Secretá­

r io  G era l, Waldyr Peixoto .

( DAR-Cr$ 5 .3 7 6 ,6 0 )

DREER - CONSULT. ASSOCIADOS S /C  LTDA 

EXTRATO DE C0NTSAT0 SOCIAL

C L Al ID 10 MACEDO DREER, en genheiro  c i v i l ,  CPF 2417 59787- 04 ; MARCOS EUSTÓR 

CÎI0 WANDERLEY, engenheiro  c i v i l ,  CPF 038018887- 20  tem entre s i ,  c o n st |  

t u ir  uma S /C  por cotas de re sp o n sab iIid ad e  lim ita d a . A sociedade tera  

sede e foro  a SH IS Cl 0 9  R L . E N .  2 L J . 83  B r a s í l ia  DF; o capital so­

cial é de Cr$ 1 .0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 ,  o prazo  de duração é indeterm inado e terá 

por o b jeto  a representação com ercial e serv iço s  de assessoram ento tecnj_

co-admi n i s t r a t  i v o •
(DAR CR$ 1 .8 5 4 ,0 0 )

R H E D E  T E C N O L O G IA  S / A

ATA DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADAS EM 06.08.90

Aos 0e> d ia s  do mès de agosto  de 1990, as 9:00 h o ra s j na Sede S o c ia l  
da RHEDE TECNOLOGIA S / A . ,  lo c a l iz a d a  no S1A/SUL, Quadra 06, ns 180, 
B r a s i l i a - D F ,  r e a liz o u - s e  a A ssem b le ia  G e ra l O rd in á r ia ,  cu m u lâ tívamert- 
te  com a A ssem b ie ia  G e ra l E x t r a o r d in a r ia  da So c ie d ad e , com a p resença  
de a c io n is t a s ,  d e te n to re s  de 88,33*/. v o ite n ta  e o it o  in t e i r o s  e t r i n t a  
e t r ê s  cen tes im o s por c e n to ; do c a p i t a l  s o c ia l  v o ta n te , conform e a s ­
s in a tu r a s  no l i v r o  de p rese n ça , sob a P re s id ê n c ia  do D r. O só rio  
A d rian o  F i lh o  e s e c r e t a r ia d a  p e lo  D r. Oscar A k io  Nawa a c o n v it e  do 
S r .  P r e s id e n te ,  o qual ab rind o  os t ra b a lh o s  mandou que se p rocedesse, 
a l e i t u r a  do e d id ta l  de convocacão  p u b lica d o  no " D iá r io  O fic- ia l do 
D i s t r i t o  F e d e r a l ” nos d ia s  27, 30 e 31 de Ju lh o  de 1990 e no "BSB
B r a s i l “ de 27 , 28 e 29 de Ju lh o  de 1990, do s e g u in te  t e o r :  "F icam  os
Senhores A c io n is ta s  da RHEDE TECNOLOGIA S / A .,  convocados p ara uma 
re u n iã o  que se r e a l iz a r á  no próximo d ia  06 de agosto  de 1990, ás 9:00 
h o rn s , na Sede S o c ia l ,  no S IA / S U L , Quadra 08, n* 180, em B r a s i l ia - D F .
, a fim  de d e l ib e r a r  sobre  a se g u in te  ordem do d ia :  a ) em A ssem b le ia

« G e ra l O rd in á r ia :  1. .Exame, d is cu ssão  e vo tação  das dem onstrações f i ­
n a n c e ira s  r e l a t i v a s  ao e x e r c íc io  s o c ia l  en ce rrad o  em 31 de dezembro
de l^ S 9 . 2- A provar a co rre ç ã o  da exp ressão  m onetária  do c a p i t a l  e
d e l ib e r a r  sobre  p rop o sta  da D i r e to r ia  no se n tid o  de c a p i t a l iz a - la ,  
nos term os do A r t i lo 7 da L e i  6 .406/76. b ) em A ssem b lé ia  G era l Ex- 
t rao r d i  n ã r i  a : l .  A ,Ite ração  p. co n so lid a çã o  dos e s ta tu to s  s o c ia is  ^ m
v ig o r .  d . Aumento do c a p i t a l  s o c ia l  a u to r iz a d o  e in t e g r a 1ízado  para 
C r* 13.752.576,9t> ( t r e z e  m rlhõ es , s e te ce n to s  e c in co e n ta  e d o is  m il,  
q u inh en to s  e s e te n ta  e s e is  c r u z e iro s  e noven ta 3 s e is  c e n ta vo s ) me­
d ia n te  a in c o rp o ra ç ã o  do sa ld o  da co rre c ã o  m onetaria  do c a p i t a l  r e a ­
l iz a d o ,  com a consequente  a l t e r a ç ã o  dos E s ta tu to s  S o c ia is .  3. O utros 
assun to s  do in t e r e s s e  da S o c ie d a d e . B r a s i l ia - D F  25 de Agosto de 1990. 
OSÓRIO ADRIANO F ILH O , P re s id e n te  do Conselho  de A d m in is tra ção " '. Pro- 
cedid:- a l e i t u r a ,  submeteu-se a a p re c ia c ã o  e vo tação  a m a té r ia  cons­
ta n te  da Ordem do D ia ,  como se segue : Quanto a A ssem b lé ia  G e ra l O rd i- 
n r i a : a ) Debateu-se e ap rovou-se por unan im idade, abstendo-se de vo ­
t a r  os lega lm en te  im ped idos, a p re s ta çã o  de co n ta s  da D i r e t o r ia ,  o 
R e la t ó r io  C o rresp o n d en te , B a lan ço  e demais Dem onstrações F in a n c e ir a s  
r e l a t i v a s  ao e x e r c íc io  en ce rrad o  em 3 1 .1 2 .8 9 , documentos c o n tá b e is  
e s te s  que foram p u b lic a d o s  no " D iá r io  O f i c i a l  da U n ia o " ,  no d ia  
L °.0 4 .9 0  e na ’Vanguarda de B r a s í l i a ' '  de 20 a 2 6 .0 4 .9 0 . b ) aprovou-se 
também por unammidc.de a co rre ç ã o  da exp ressão  m onetária  do C a p ita l  
R e a liz a d o »  c u jo  v a lo r  apurado no Ba lan ço  en ce rrad o  em 31 .12 .89  f o i  de

CK* 1 4 . 830.. 531*, 00 tQ u ato rse  m ilh õ es , o ito c e n to s  e t r i n t a  m il,  q u i­
nhentos e t r i n t a  e um c r u z e ir o s ; .  Na A ssem b lé ia  G e ra l E x t r a o r d in á r ia  
debateu-se e aprovou-se por unan im idade: a ) D e c ic iu - s e  p e la  a lt e r a ç ã o  
da com posicão da D i r e t o r ia ,  a n ív e l  e s t a t u t á r io ,  c r ia n d o - se  a função 
fjr D ir e to r  V ic e - P re s id e n te ,  com as a t r ib u iç õ e s  exp ressas  no E s ta tu to  
S o c ia l .  D e lib e ro u - se  tambem p e la  ap rovação  de nova redação  para o e s ­
t a tu to  da So c ie d ad e , m elhorando, renumerando e s im p lif ic a n d o  a reda- 
c:*o de suas c la u s u la s ,  na forma de m inuta ap resen tad a  p e lo  D ir e to r  
S u p e r in *e n d e n te , após d is c u s s ã o  e ap ro vação  com o Conselho  de Admi­
n is t r a ç ã o  e D i r e t o r ia .  A m inuta f o i  d is c u t id a  e exam inada, passando 
o e s ta tu to  da Soc ied ad e  a v ig o ra r  com o s e g u in te  t e o r ,  após aprovados

p e la  unanim idade dos a c io n is t a s  p re s e n te s : ESTATUTO SOCIAL DA RHEDE 
TECNOLOGIA S/A . CAPÍTULO I - DENOMINACSO, OBJETO , SEDE E DURAC20 
A r t ? ! A RHEDE TECNOLOGIA S / A .,  que passa a re g e r- se  p e lo  p rese n te
E s t a tu to ,  c uma so c ied ad e  anónima n a c io n a l.  A r t 2 2 s A So c ied ad e  tem 
por o b je t iv o  p r in c ip a l  d e s e n vo lv e r  p esq u isa s  e p r o je to s ,  i n d u s t r ia ­
liz a * ’ . e c o m e rc ia liz a r  equ ipam entos, s is te m as  e program as de computa­
d ores? p re s ta r  s e r v iç o s  de c o n s u lto r ia  e manutenção e o u tra s  a t ív id a -  
def a f in s .  P a ra g ra fo  ú n ico : A Soc ied ad e  pede c o n s t i t u i r  s u b s id iá r ia s  
e p a r t ic ip a r  de o u tra s  so c ied ad es  no P a is  ou no e x t e r io r .  A r t 2 3« A 
sede s o c ia l  e na c id ad e  de B r a s í l i a ,  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  podendo a b r i r  
f i l i a i s  e o u tra s  formas de re p resen ta ção  no p a ís  ou no e x t e r io r .  A rts  
4 - A duração  da Soc ied ad e  e p c  tempo in d e te rm in ad o . CAPÍTULO I I  
CAPITAL SOCIAL E ACõES A r t 2 52 0 C a p ita l  S o c ia l  a u to r iz a d o  e ín te -
'jra  l iz a d o  e de Cr$ 13 . 752 . 576 , 9ó ( t r e z e  m ilh õ es , s e te ce n to s  e c in -  
coef*-a e d o is  m il,  qu inhen tos e s e te n ta  e s e is  c r u z e ir o s ,  noven ta  e 
se ir. c e n ta vo s ) d iv id id o  em acões o rd in á r ia s  e p r e f e r e n c ia i s .  Pa ra-  
q ra fo  P r im e iro :  0 C a p ita l S o c ia l  s u b s c r ito  e in t e g r a l íz a d o ,  é d iv id o  
^m 1 .981 .077 (Huiri m ilh ão , novecen tos e o it e n ta  e um m il ,  s e te n ta  e 
•sete) a cõ es , sendo 1.780.325 (hum m ilh ão , s e te ce n to s  e o it e n ta  m il,  
t re z e n to s  e v in t e  e c in c o ;  acões o r d in a n a s  e 200.752 (d uzen to s m il,  
s e te ce n to s  e c in co e n ta  e duas) acões p r e f e r e n c ía i s , todas sem v a lo r  
no m ina l. A r t 2 6£ As acões o rd in á r ia s  e p re + e re n c ia is  são n o m in a tiva s  
e a cada acáo o r d in á r ia  co rresp o n d e rá  um vo to  nas d e lib e ra ç õ e s  das 
assem b le ia s  g e r a is .  P a ra g ra fo  P r im e iro :  No mínimo 2/3 (d o is  t e r c o s )  
das acoes o r d in á r ia s  e m it id a s  p e la  Soc ied ad e  se rão  de p ro p r ie d a d e , 
s u b s c r ita s  ou a d q u ir id a s  p o r: a ) pessoas f í s i c a s  re s id e n te s  ou domi­
c i l i a d a s  no P a is ;  b ) pessoas ju r íd i c a s  de d i r e i t o  p r iv a d o , com sede e 
* oro no ^ a is  e que se enquadrem como empresa b r a s i l e i r a ,  na forma da 
le g is la ç ã o ;  e pessoas ju r íd i c a s  de d i r e i t o  p ú b lico  in te rn o .  P a rá g ra fo  
Segundo: A Soc ied ad e  m antera o b r ig a to r ia m e n te  sob c ò n t ro le  n a c io n a l
conform e d e f in id o  n o p a r a g r a fo  p r im e iro  d es te  a r t ig o ,  um número s u f i ­
c ie n te  de acões p r e f e r e n c ia is  que somado ao número de acões o rd in á-  
<■ i is  n o m in a tiva s  sob c o n t ro le  n a c io n a l ,  re p re s e n te  no mínimo 70% (s e ­
te n ta  por ce n to ) do c a p i t a l  s o c i a l .  P a rá g ra fo  T e r c e ir o :  As ações p re ­
f e r e n c ia is  não te rã o  d i r e i t o  a vo to  nas A ssem b lé ias  G e ra is  e gozarão 
dac.. s e g u in te s  van tag e n s : a ) p r io r id a d e  no reem bolso do c a p i t a i ,  sem 
p rém ios, na p roporção  de sua p a r t ic ip a ç ã o  no c a p i t a l  s o c ia l  em c a ­
so de liq u id a ç ã o  da so c ie d a d e ; b ) p a r t ic ip a ç ã o  em ig u a ld ad e  de c o n d i­
ções com as acões o rd in á r ia s  na d is t r ib u iç ã o  p e la  so c ie d a d e , de lu ­
c r o s ,  b o n if ic a ç õ e s  ou o u tra s  van tag en s , in c lu s iv e  nos casos de aumen­
to  de c a p i t a l  d e c o rre n te  de co rre cão  m onetária  e c a p i t a l iz a ç ã o  de r e ­
s e rva s  de lu c ro .  A r t 2 72 Ocorrendo o e x e r c íc io  do d i r e i t o  de r e t i r a -  
c a , o v a lo r  do reem bolso se rá  o do p a tr im ô n io  l íq u id o ,  de acordo  com
0 ú lt im o  b a lanço  aprovado p e la  Assem b lé ia  G e ra l ,  d iv id id o  p e lo  número
t o ta l  de acões de que se compõe o c a p i t a l .  CAPíITULO  I I I  - ASSEMBLéIA 
GERAL A r t ?  82 A A ssem b lé ia  G era l e o órgão soberano da S o c ie d ad e , 
sendo suas d ec isõ e s  tomadas por m a io r ia  a b so lu ta  dos vo tos  p re s e n te s . 
Ar t 2 9s A A ssem b le ia  G e ra l ,  O rd in á r ia  e E x t r a o r d in á r ia ,  se rá  convo ­
cada p e lo  P re s id e n te  do Conselho de A d m in is tra ção  ou p e la s  formas 
p r e v is t a s  em l e i .  P a rá g ra fo  u n ico : A A ssem b lé ia  G e ra l in s ta la r - s e - a  
em p r im e ira  convocacão  com a p resença  de a c io n is t a s  que represen tem  
no mínimo 2/3 id o is  t e r c o s )  do c a p i t a l  v o ta n te , e em segunda con voca­
cão , com q ua lquer número, re s s a lv a d a  a o b r ig a to r ie d a d e  da p resença  de 
50/í (c in c o e n ta  p o rce n to ) do c a p i t a l  v o ta n tè  nas d ec isõ e s  que im p l i ­
quem a lt e ra ç õ e s  do p rese n te  E s ta tu to  ou d is s o lu ç ã o  da S o c ie d ad e . CA­
PÍTULO IV  - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO A r t 2 10 0 Conselho  de A dm in is ­

t ra ç ã o  é o órgão d e l ib e r a t i v o  e o n e n t a t iv o  das a t iv id a d e s  da S o c ie ­
dade. Tera o mínimo de 3 ( t r ê s )  e o máximo de 7 ( s e t e )  membros in ­
c lu in d o  seu P re s id e n te .  P a ra g ra fo  P r im e iro :  0s membros do Conselho  
de A d m in is tra ção  te rã o  mandato de 3 ( t r ê s )  anos, perm anecendo, e n t r e ­
t a n to ,  em suas funções a te  que ocorram  a e le iç ã o  e e f e t iv a  posse dos 
novos membros e l e i t o s .  P a rá g ra fo  Segundo: Cabe á A ssem b lé ia  G éra l 
e le g e r  e d e s t i t u i r  os membros do Conselho de A d m in is tra ção , d en tro  
dos r e f e r id o s  l im i t e s ,  e le g e r  seu P re s id e n te  e seu V ic e - P re s id e n te .  
P a ra g ra fo  T e r c e ir o :  A rem uneração dos membros do Conselho de A dm in is ­
t ra ç ã o  se ra  f ix a d a  p e la  A ssem b lé ia  G e ra l .  A r t 2 11 0 Conselho de Ad­
m in is t ra ç ã o  re u n ir- s e - á  o rd in a r ia m e n te , a cada 3 ( t r ê s )  meses e , ex­
t r a o rd in a r ia m e n te , sempre que fo r  n e c e s s á r io ,  convocado p e lo  seu P r e ­
s id e n te .  P a rá g ra fo  P r im e ir o :  No impedimento ou au sê n c ia  te m p o rá rio s  
do P r e s id e n te ,  as re u n iõ e s  do Conselho de A d m in is tra ção  se rão  convo­
cadas e p re s id id a s  p e lo  seu V ic e - P re s id e n te .  P a rá g ra fo  Segundo: No
impedimento ou ’a u sên c ia  d e f in i t i v o s  do P re s id e n te ,  sua s u b s t i t u iç ã o  
•=.era p ro ced id a  em A ssem b lé ia  G e ra l Ext ra o rd in á r  i a ,  convocada para e s ­
te  fim . A r t 2 12 Compete ao Conselho de A d m in is tra ção : a ) f ix a r
a o r ie n ta ç ã o  g e ra l dos n e g ó c io s , e s tab e le cen d o  p o l í t i c a s  e d i r e t r i z e s  
g e ra is ; ,  b ; ap ro va r a o rg an iz ação  b a s ic a  e o Regim ento In te rn o  da So ­
c ie d a d e ; c )  d e l ib e r a r  sobre  a em issão de acões , d en tro  do l im i t e  do 
c a p i t a l  a u to r iz a d o ; d) ap ro va r o orçam ento anual da S o c ie d a d e , os 
p ro je to s  de expansão e m odern ização e os p lan o s  de in v e s t im e n to , no 
P a ís  e no e x t p r io r ;  e )  e le g e r  e d e s t i t u i r  a qualquer tempo os d i r e t o ­
r e s ,  d en tro  dos l im i t e s  do A r t 2 13; f )  f i s c a l i z a r  a g estão  dos d i r e ­
t o r e s ,  exam inar a qualquer tempo, os l i v r o s  e p ap e is  da com panh ia ,' 
s o l i c i t a r  in fo rm ações sobre c o n tra to s  c e le b ra d o s , em v ia  de c e le b r a ­
ção , e q ua isq uer o u tro s  a to s ; g) m a n ife s ta r- se  sobre o r e l a t ó r io  de 
a d m in is tra çã o  e as co n tas  da D i r e t o r ia ;  h ) ap ro va r os h o n o rá r io s  dos 
d ir e to r e s  de conform idade com o d isp o s to  no A r t 2 15 d es te  E s t a t u t o ;
1 > ap ro va r a a l ie n a ç ã o  ou oneracão  de im óve is  p ró p r io s  da S o c ie d ad e ,
bem como a p re s ta çã o  de g a ra n t ia s  a t e r c e i r o s  e q ua isq uer o u tro s  a to s  
cu jo  v a lo r  exceda o co rresp o nd en te  a 1 .500.000 (hum m ilh ão , q u inhen­
to s m il)  BTN (Bónus do Tesouro N a c io n a l) ;  j )  c o n vo ca r, a t r a v é s  de a to  
do seu P re s id e n te ,  a A ssem b lé ia  G e ra l ,  na forma da l e i ;  k ) e s c o lh e r  e 
d e s t i t u i r  os a u d ito re s  ind ep end en tes , quando d e c id id a  a sua c o n t r a t a ­
ção . CAPÍTULO V - DIRETORIA A r t 2 13 A D ir e to r ia  e um órgão e x e c u t i ­
vo , e l e i t o  p e lo  Conselho de A d m in is tra çã o , e t e r á  o mínimo de 3 
‘ t r ê s )  e o máximo de 7 ( s e t e )  d ir e t o r e s ,  a c io n is t a s  ou não, com man­
dato  de 3 ( t r é s )  anos, com a se g u in te  e s t r u tu r a  b á s ic a :  D ir e to r  P r e ­
s id e n te ,  D ir e to r  V ic e - P re s id e n te ,  D ir e to r  S u p e r in te n d e n te , e a té  4 
f q u a tro ) o u tro s  d ir e t o r e s ,  com a t r ib u iç õ e s  e s p e c í f ic a s  e s ta b e le c id a s  
p e lo  Conselho de A d m in is tra çã o . P a rá g ra fo  u n ic o : No fim  de seus man­
d a to s , os d ir e to r e s  perm anecerão nos seus r e s p e c t iv o s  ca rg os  a té  a 
in v e s t id u ra  dos novos membros e l e i t o s .  A r t 2 14 As re u n iõ e s  de D ir e ­
t o r ia  se rão  convocadas e p re s id id a s  p e lo  D ir e to r  P re s id e n te  ou, na 
sua a u sê n c ia , p e lo  D ir e to r  S u p e r in te n d e n te , d e lib e ra n d o  por m a io r ia  
s im p les  dos vo tos p re s e n te s , tendo o p re s id e n te  da re u n iã o , além do 
vo to  p e s s o a l,  o de desem pate. A r t 2 15 A rem uneração mensal dos d i r e ­
to re s  se ra  f ix a d a  p e lo  Conselho  de A d m in is tra çã o , observado  o l im i t e  
e s ta b e le c id o  p e lo  Regulam ento do Im posto de Renda, p ara  f in s  de dedu­
ção como despesa o p e ra c io n a l e somente se rá  d ev id a  quando e s t iv e re m  
no e x e r c íc io  e f e t iv o  de suas fu nções , o mesmo oco rrendo  quanto ás 
g r a t i f i c a c õ e s  ou p e rc e n tu a is  que lh e s  possam se r  a t r ib u íd o s .  A r t 2 16 
A s u b s t i t u iç ã o  dos d ir e to r e s  fa r- se - á  de acordo  com as s e g u in te s  r e ­
g ra s : a ) no caso de au sê n c ia  ou impedimento tem p o rá r io  do D ire to r
P re s id e n te ,  s e ra  e le  s u b s t itu íd o  p e lo  D ir e to r  V ic e - P re s id e n te ,  que 
t e r á  as mesmas a t r ib u iç õ e s  d aq u e le , ca recendo  to d a v ia ,  de mandato ex-
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presto do Diretor Presidente para representar a Sociedade em a t os que
envolvam alienação ou oneracao de imóveis da Sociedade e quaisquer
outros n u e impliquem em ónus para a mesma» ressalvando-se o disposto
no Ar t s 14; b J no caso de ausência ou impedimento temporário de qual-
quer outro diretor, será o substituto designado pelo Dirçtor Presi-
dent e » c) no caso de renuncia ou impedimento definitivo de gua l que>'
d iret or , o substituto será eleito e empossado pele Conselho de ridmi-
nistracão, exercendo o mandato pelo tempo restante estanelec100 para
o substituído. Art*í 17 - Compete a Diretoria, atuando em coleoiadto:
a) propor ao Conselho de Administração a organização básica e o Rpq:-
mento Interno da Sociedade; b) enpedir as normas e regulamentos para
c bom funcionamento das atividades da Sociedade^ respeitando o d 1=- -
nosto neste Estatuto e no Regimento Interno; c í submeter ao Conselho
de Administração o orçamento anual da Sociedade» as pro.ietos de ev-
pansão e modernização e os planos de investimentos no Pais e no y^t e-
rior; d) elaborar o relatório anual da administração» as demo^st^a-
coes financeiras e os demais documentos a apresentar a Assembleia ue-
»-a l Ordinária» e) decidir sobre a abertura, transferencia ou encerra-
mento de escritórios, filiais ou outros estabelecimentos, no Pais e
no exterior; f) convocar a Assembleia Geral na forma da lei, se o
Conselho de Adminstracão deixar de fazê-lo em tempo h á b i l ; g J execu-
tar a política geral aprovada pelo Conselho de Administração. Art s 18
Compete ao Diretor Presidente: a) representar a Sociedade em juízo ou
fora dele, podendo delegar poderes parciais ou totais» por mandato
expresso, a outro diretor ou procurador, cumprindo dessa outorga
cientificar aos diretores Vice-Presidente e Superintendente, b,1 exe>--
ccr a direcao superior da empresa» coordenando as atividades dos d i -
retoresi c) zelar pela execução das deliberações da Assembleia Geral,
do Conselho de Administração e da Diretoria! d) estabelecer a ordem
do dia das reuniões da Diretoria e dirigir os respectivos trabalhos»
e > exercer as demais atribuições previstas neste Estatuto e no Reg l-
me^to Interno. Ar t? l? Compete ao Diretor Uice-Presidente: a) subs-
t i t u i r o Diretor Presidente nos termos do Art ? 16 alínea 'a", ressal-
vada a competência do Diretor Superintendente expressa nos A r t í 14 e
50; b) representar a Sociedade junto a organismos governamentais e
entidades privadas, inclusive de classe, visando o desenvolvimento
das atividades empresariais; c) promover pesquisa de mercado e cole-
ta r informações políticas, técnicas e mercadológicas, no Pais e no
exterior, de interesse da Sociedade; d) estabelecer contatos visando
obter parceiros comerciais no exterior e buscar oportunidades de ati-
var subsidiarias ou coligadas no exterior. Art? 20 Compete ao Dire-
tor Superintendente: a) coordenar as ativ idades das 4 ^quatro) outra?
diretonas a que se refere o Art? 13 deste Estatuto; b) estabelecer
as estratégias e metas para as diretorias mencionadas na alínea ante-
rior, com vistas a atingir os objetivos definidos pelo Conselho de
Administração; c ) representar a Diretoria junte ao Conselho de Admi-
nistração; d) reportar-se ao Diretor Presidente nos assuntos opera-
cionais de sua competência. CAPÍTULO VI - CONSELHO FISCAL Art- c 'dí
Compete ao Conselho Fiscal fiscalizar os atos dos administradores e
verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários. Art í
52 O Conselho Fiscal t e ir funcionamento não permanente e compoc-se de
3 (três) membros efetivos e 3 (trèsJ suplentes, eleitos pela. Assem-

Art 2 £3 O Conselho Fiscal considera-se em exercício de suas f unções

a partir da Assembleia que o elegeu, e escolherá o seu presidente na
sua primeira reunião. Art"? 24 D Conselho Fiscal delibera PO»- maioria

•V dos votos presentes» tendo o respectivo presidente, alem do voto pes-
soal o de desempat e. Art s 25 Ocorrendo impedimento, temporário ou der*
finitivo» de um membro efetivo, o suplente será convocado pelo pre-
sidente do Conselho Fiscal» ou sendo ele o impedido» por qualquer dos
conselheiros efetivos remanescentes. Art 2 26 Quando em funciohamen-
to, oE membros do Conselho Fiscal perceberão honorários fixados pela
Assembleia Geral iue os elegeu. CAPÍTULO VII - EXERCÍCIO SOCIAL E
DESTINAC2Q DOS RESULTADOS Art2 27 O exercício social encerra-se no
dia 31 de dezembro de cada ano. Art 5 28 Em cada exercício, os acio-
ni st as tem direito de receber dividendos correspondentes a pelo menos
IQ% ( dez por cento) do lucro l í q u i d o » ajustado nos termos do Ats 202
da Lei 6.404/76. Art2 29 A Assembleia Geral Ordinária, sob proposta
da Diretoria, poderá fixar em cada ano, o valor a atribuir a partici-
pação dos empregados nos resultados do exercício, depois de feitas as
deduções previstas no Art 2 189 da Lei 6.404/7ò e demais obrigações
tributarias legalmente instituídas. Art s 30 Nos exercícios em que
t-1 orem distribuídos os dividendos referidos no Art? 28, os membros da
Diretoria terão direito a uma participação prevista no artigo ante-
rior. Parágrafo único: A participação de que trata este artigo será
fixada pela Assembleia Geral Ordinária. Art? 31 Ao deliberar sobre a
flestinacão do lucro líquido» a Assembleia Geral Ordinária destinará
S v, tcinco Por cento* do mesmo para constituição de reserva iegal e
até os limites fixados no Art2 193 da Lei 6.404/76. Art2 32 O lucro
remanescente» após as deduções previstas nos Art 2 28 e 31 deste Esta-
tuto, terá o destino que a Assembleia Geral fixar. Art? 33 A Direto-
ria, ouvido o Conselho de Administração e "ad-referendum" da Assem-
bleia Geral i poderá a qualquer tempo, antecipar a distribuição de l Li-
tros • pela forma que julgar conveniente obedecidas as disposições le-
gais e estatutárias. CAPÍTULO VIII - DISSOLUC20 E LIQUIDACSO Art'i 34
A Sociedade dissolve-se por deliberação da Assembleia Geral EK-
traortíinaria e nos demais casos previstos em Lei. Art2 35 Dissol-
vida a Sociedade, a Assembleia Geral determinara o modo de liquida-
cão, nomeará o liquidante e o Conselho Fiscal» que devera funcionar
durante o período de liquidação, fixando as respectivas remunerações.
CAPÍTULO IX - DISPOSIÇÕES GERAIS Arts 36 Os casos omissos no pre-
sente Estatuto serão regulados de acordo com a legislação pertinente
a Sociedades Anônimas, e os não previstos nesta» serão decididos pelo
Conselho de Administração» <rad-referendum", se for o caso» da Assem-
bleia Geral, b) Decidiu-se finalmente pela elevação do Capital Auto-
rizado de Cr* 1.210.550,00 (Hum milhão» duzentos e dez mil, quinhen-
tos e cincoenta cruzeiros) para Cr$ 13.752.570,96 (treze milhões, se-
tecentos e cincoenta e dois m i l * quinhentos e setenta e seis c ruzei--
ros e noventa e seis centavos), mediante a incorporação da correcao
monptaria do Capital deduzidos os P ré,juízos acumulados de Cr*
2.288.504,04 (Dois milhões, duzentos e oitenta e oito m i l , quinhentos
e quatro cruzeiros e quatro centavos), c) Em decorrência aprovou-se s
consolidação do Art? 52 do Estatuto Social» com a seguinte redacão:
"Art» 5s o Capital Social autorizado e integra11zadc ê de Cr*
13.752.576,96 (Treze milhões, setecentos e cincoenta e dois mil, TUI-
nhentos e setenta e seis cruzeiros e noventa e seis centavos) dividi-
do em acões ordinárias e preferenciais. Parágrafo Primeiro: O Capital
Social subscrito e int egral, izado é dividido em 1.981.077 (Hum milhão,
novecentos e oitenta e um mil i setenta e sete) acões, sendo 1.780.325
( Hum milhão, setecentos e oitenta m i l , trezentos e vinte e cinco)

acões ordinárias e 200.752 (Duzentos m i l » setecentos e cincocnta "
duas) acÕes preferenciais, todas sem valor nominal". Encerrada a ses-
são lavrou-se a presente ata que foi assinada por todos os presentes.
Acionistas presentes: Osório Adriano Filho» Osório Adriano F i l h o Por
Brasal - Serviços Automotores S/A, Oscar Akio Nawa» Washington Roar i -
gues Póvoa» Odimar Araújo Costa dos Reis, Fábio de Azevedo Montoro.
Brasília, 06 de agosto de 1990. A presente è cópia fiel da ata trans-
c r i t a em Livro de Registro de Atas de Assembleia Geral n? 01, regis-
trada na Junta Comerciai do Distrito Federal sob o n£ 3381, de
23.08.84» Brasília, 06 de agosto de 1990 . (a) Osório Adriano Filho.
Presidente do Conselho de Administração. Certidão da Junta Comercial
do Distrito Federal expedida sob o n2 531737,8 em 24.08.1990, Certi-
fico que por despacho do Presidente da Junta fica arquivado e regi s,-
trado sob numero e data estampados mecanicamente, (a) Paulo Henrique
Gomes da Cruz. Secretário Gera l.

(DAR-Cr* 53.951,40)

DISTRITO FEDERAL

TERMO DE CONVÉNIO NB 071/90

CONVENENTES

i« DISTRITO FEDERAL SDU, COM A INTERVENIÊNCIA DA TERKACAP

OZ

PROCESSO

111.004.. 460/9'

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

-DATA ASSINATUf lA-

2 3 . 0 8 . 9 0

- V I G Ê N C I A ATÉ •

31.03.91

-VALOR C r $

110.000.000,00

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

1. Por este instrumento, o Distrito Federal, através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano,
incumbe a CAESB da execução das Obras e Serviços de Implantação do Sistema de Esgoto Sam.
tário no Setor Oeste do Gama, Distrito Federal.

2. A CAESB, fica obrigada a fazer constar na placa indicativa da obra que os recursos são pró
venientes da TERRACAP.

3. Cabe a CAESB, discriminar no Cronograma Físico-Financeiro, o que corresponde a material e
a mão-de-otra, nas parcelas mensais.

4. Fazer acompanhar, ainda, demonstrativo específico de Crédito de Capital a favor da TERRA
CAP da parcela correspondente.ao material que se está faturando.

5. Das importâncias indicadas na Cláusula deste Convénio, a serem pagas à Concessionária pela
TERRACAP, somente serão contabilizadas pela Concessionária, como Crédito de Capital, a fa_
vor da TERRACAP, aqueles correspondentes aos investijnentos de responsabilidade da Conces.
sionária, integrando o respectivo Ativo Remunerado. Neste caso, a TERRACAP fará jús aos di.
videndos, em função da Incorporação do Crédito de Capital.

6. A Concessionária fica obrigada a cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares só
bre Medicina do Trabalho, de conformidade cem a Portaria ns 3.214-Mtb, de 08.06.78, e tudo
mais rnifi COnHtfl do Art. 157 da CLT.

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

j 7. A CAESB, somente dará início as obras ou serviços, após o recebimento da Ordem de Serviço
que será expedida pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano, através do Departamento de
Programação e Controle de Obras, que remeterá cópia à TERRACAP para controle.

8. Os recursos financeiros estipulados neste pacto serão liberados pela TERRACAP à CAESB,
por solicitação desta, através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, atestada cada eta
pá da obra concluída, pelo executor do Convénio.

9. Fica o Departamento de Programação e Controle de Obras da Secretaria de Desenvolvimento
Urbano, designado EXECUTOR do presente Convénio. .'i , [ 1̂  t ~ >'t ( p

XX XX, " . ' ..,,,„„! •„., ' • XXa

VALOR PCR EXTENSO

(Cento e dez milhões de cruzeiros) .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

DADOS S08RE A DESPESA

UNIDADE O R Ç A M E N T A R I A
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP

PROJETO /ATIVIOAOE 5009-Ejcecução de Obras e Serviços de Infra-Estrutura
em Novos Loteamentos e Ampliações. _^_
ELEMENTO DE DESPESA

4.1.1.0

TAXADE ADM %

FONTE DE RECURSOS

TERRACAP

- NÚMERO -

1051/90

— V A L O R Cl t

110.000.000,00

NOTA DE EMPENHO

NÚMERO VALOR C r i

NATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

XAVIER RANGEL HUMBERTOUBOVI^DE AEMEIDA IPILHO
encia Art. 15, Decreto 12.115, 29.12.89. *"*• dada-psla-Di r» t , i-rjl^., Cone. Adm

128§»-e"U72« ,

PEFE1RA
ianceiro e Qrrercia! *̂ ±^ -̂-' "̂  idente
'ela Diretoria Colegiada da Frrpresa na sua 10473 Sessão rea l i?ada tm 1fl/n7/9n J

TES.TEM.UHASEM UH

"l
REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇAO NO ORIGINAL PUBLICADO

NO DODF-SUPLEMENTO DE 31.08.90

DISTRITO F E D E R A L DÉCIMO QUARTO <I"T""' »°

TFRMO OE CONVÉNIO Ni 052/86

C O N V E N E N T E S

l» DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

030.015.144/98

COMPANHIA URBANI2ADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

-DATA ASSINATURA-

2 2 . 0 8 . 9 0

- V I G Ê N C I A ATÉ -

31.12.90

- VALOR Cri

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

Por este Termo, fica aditado, com o objetivo de alterar o valor do Convê_
nio nS 052/86, celebrado entre o Distrito Federal, através da Secretaria de Desenvolvimen
to Urbano e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, regulando a exe_

cução de Obras e Serviços de Implanta7ão de Vias e Obras Complementares de Urbanização no

Distrito Federal, de Cr$ 584.943.937',77 (Quinhentos e oitenta e quatro milhões, novecen -

tos e quarenta e três mil, novecentos e trinta e sete cruzeiros e setenta e sete centavos)

para CrS b29.943.937.77 (Quinhentos e vinte e nove milhões, novecentos e quarenta e três

mil, novecentos e trinta e sete cruzeiros e setenta e sete centavos), em razão da anula -

cão parcial da Nota de Empenho n= 120/90-SDU, no valor de CrS 55.000.000,00 ( Cinquenta

e cinco milhões de cruzeiros). ^ \ A^A>-
Cflarl* Th-fíTla ^

VALOR POR EXTENSO
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DADOS SOBRE A DESPESA
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y
NOTA DE EMPENHO
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152/90-SDU « nul
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ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVCNENTES

í
1
: 23

i"t-

D I S T R I T O F E D E R A L ~

/ JUíáíyiáíviER RANGEL '
/ IV.Delegação de Campeyficfe^fajt 15^^3ecreto^n2 12.115, pé ^&^2.89 f

25 C O N V E N E N T E , '

ELMAR^LUÍZ KQ6lJi3Kffr ' STÍNlb DE ARAÚJO BASTOS
7 . /

Aprovadçxpela Diretoíia emxéua 2.495a Sessão, realizadi em 2Q.tytâQ~)
f 1 T F 5 T E

6

J

~"

REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇAO NO ORIGINAL PUBLICADO NO
DODF-SUPLEHENTO DE 27.08.90

CGC N» 00.359.B77/0001-73 - INSC. EST> N» 145079
í1" SAIN • BL. "p - ED. SEDE BRASÍLIA DF - CEP 70610

PABX (061) 216-6166COMhMtA MOBUAOA DE B

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N» DO PROCESSO: 111.691.010/77-TERRACAP

ESPÉCIE: TERMO DE PERMISSÃO DE USO N». 149/9O

CONTRATANTES: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP e AGENDA

REVISTAS E JORNAIS LTDA.

OBJETO: Loja n» 63(sessenta e três), da Galeria dos Estados

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Excepcionada a renovação de acordo com as

Decisões da DIretoria e Conselho de Admi

nistração em suas 1.267» e 1.169a Sessões,

realizadas em 30.04.90 e 18.07.90

VALOR: CR$ 21.000,00 (vinte e num mil cruzeiros) mensais

PRAZO DE VIGÊNCIA: 02(dois) anos, contados a partir da assinatura

do instrumento contratual

DESPESA DE PUBLICAÇÃO: TERRACAP

DATA DE ASSINATURA: 30 de agosto de 1990

P/PERMISSORA: HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO

SIGMAR CARLOS BIELEFELD

HELENO GILBERTO BARCELOS

ALEXANDRE SCARPONI CRUZP/PERMISSIONARIA:

TESTEMUNHAS: MARIA SELMA DOS SANTOS

FRANCISCA FERREIRA DE SENA OLIVEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

NO C ONT RATO"
PARTES: COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN

e a COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA S.A.

OBJETO: Fornecimento de Energia Eletriça Horo Sanzonal conforme por

caria nÇ 33/88 do D N A E.

DISPENSA DE LICITAÇÃO : Art. 23 XII da Re.oluçio n9 57/88

VIGÊNCIA: 03 anos no mínimo.

DATA DE ASSINATURA: 29 .08.90

P/CODEPLAN: PAULO DE MELO ZIMBRES

RAIMUNDO LUIZ BARRETO DE SX TELES

EXTRATO DE CONTRATO

N9 CONTRATO: N9 24/90.

PARTES: COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN

e FÁBIO ERNESTO MINISTÉRIO.

OBJETO: Compromete-se a prestar para a Codeplan sem qualquer vincu

Io empregatlcio, os serviços de consultoria técnica, junto

ao projeto "pesquisa domiciliar " dentro do convénio.

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Dispensada da licitação com fundamento no

artigo 24 inciso II alinea "c" da resolução n? 57/88 - C.A.

PROCESSO: 121.051.250.90

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: Função 03, programa 09, atividade 2027

apoio ao desenvolvimento da ação governamental elemento 3.1

3.1 remuneração de serviços pessoii • nota de empenho n?

0848/90 de 16.08.90.

DATA DE ASSINATURA: 24.08.90

P/CODEPLAN: PAULO DE MELO ZIMBRES

RAIMUNDO LUIZ BARRETO DE SÁ TELES

GERALDO SÃ NOGUEIRA BATISTA

P/CONTRATADO : FÁBIO ERNESTO MINISTÉRIO

SECRETARIA
DE SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Civil do Distrito Federal

ORDEM DE SERVIÇO DE 2J DE agosto
DE 1990

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FE_

DERAL, no uso da subdelegação de competência

que lhe foi conferida pelo Item 3. alínea "a" ,

•do Portaria n? 037/87-SSP, de 07 de outubro de

1987, N

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do a r t i g o 12 e parágrafo ún_i_

co do a r t i c o 2? do Decreto n? S.Oflli, de 20.12.79, a l t e r a d o pelo Decreto n?

6.608, de 09.02.82, NILS O N DE SOUZA ADV l NCULA, . Per 1 to C r i m i n a l , Classe Es_

p ecial,.Padrão I I I , Chefe da Seçio de Crimes .ContVa Pa t r imõni o, m a t r í c u l a

n» 20.731-1) do Quadro de Pessoal do D i s t r i t o Federal, para substitui.r AR.

NALDO N A D I M M l Z l ARA , ma t r Teu l a n?. 2 l . l 90 -T, "D i r e to r da O i v i são de P e r í c i a

Externas-IC/CPT/PCDF, código D A S - 1 0 1 . 1 , no i m p e d i m e n t o do t i t u l a r , que s

encontra s u b s t i t u i n d o o D i r e t o r do I n s t i t u t o de C r i m i na l í s t i ca , no períod

de 26 a 31 .08.90.

B r a s í l i a - D F , 23 de agosto de 1990

JOSÉ R-/ ÍEIIDIGAO R/. DA CUNHA

D i r e t o r - G e r a l d a P o l í c i a C i v i l

Subs t i tu to

OltDEM DE S E R V I Ç O DE 23 DE agosto DE 1990

O DlRETOR-GERAL DA POLÍCIA C I V I L DO DISTRITO

DERAL, no uso da subdelcgação de competência

que lhe foi conferida pelo Item 3» alínea "a11

da Portaria n? 037/87-SSP, de 07 de outubro d"e

1987.

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos dó artigo l', item VII, d

artigo 2" do Decreto n» 5.004, de 20 de dezembro de 1979, ARNALDO NADIM M_

IIARA, matricula n' 21.190-7, Perito Criminal, Classe Especial, Padrão III

do Quadro de Pessoal do 'Distrito Federal, para substituir JOSÉ CÂNDIDO NETO

matrícula n' 20/325-4, Uiretor do Instituto de Cr.iminalística- IC/CPT/PCDF

código DAS-101.2, no período de 26 a 31.08.-90, em virtude de seu deslocame

to da sede em objeto de serviço.

Brasília-DF, 23 de agosto de. 199iO

JOSÉ fe? PERDIGÃO R, DA CUNHA

Diretor-^Geral ' da Polícia Civil

Substituto
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ORDEM DE S E R V I Ç O DE 27 DE agosto DE 1990

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA C I V I L DO DISTRITO F£

DERAL, no uso da delegação de competência que

lhe foi conferida pelo item 2, alínea "b", da

Portaria n? 037/87-SSP, de 07 de outubro de

1987. ,

R E S O L V E :

DISPENSAR NEVIO NOGUEIRA DOS CARDOSO DE OLIVEIRA, Delega_

do de Polícia, c lasse especial, padrão l. Assistente da 4a.DP, matrícula 21.028-5 do Qua_

dro de Pessoal do D is t r i to Federal, de substituir JOAQUIM MARQUES DE BRITO, Delegado-Che_

fé da 4a.DP/CPC/PCDF, cõdigo'DAS-101 .2, a partir de 24.08.90.

DESIGNAR, nos termos do art igo l? e item l do artigo 2Ç

do Decreto n? 5.004, de 20.12.79, MÁRCIA FERREIRA MIRANDA, Delegada de Polícia, Ia. clas_

se, padrão V, matrícula 21.153-2 do Quadro de Pessoal do Distr i to Federal, para substitu^

ir JOAQUIM MARQUES DE BRITO, matrícula 20.873-6, Delegado-Chefe da Delegacia de Vigilân_

cia e Capturas-DVC/CPE/PCDF, código DAS-101.2, no período de 24.08 a 01.09.90, em virtij

de de férias regulamentares.

Brasil ia-DF, 27 de agosto, de 1990

Í̂ R. DA CUNHA''"-

Diretor-Geral da Polícia C iv i l .

Substituto.

CONSELHO DE TRANSITO DO
DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO H' Oa/90-COl/TKAHDIFe

O Conselho de Trânsito do Distrito Federal, em sua

30* Seção Ordinária do dia 28.08.90, dp acordo com o disposto no

artigo 7S, $ único, II, do Regimento Interno aprovado pelo Decreto
n» 7.716/83,

S E S O L V E:

J - aprovar o calendário para as reuniões ordinárias

de n*s 31' a 34*;

II - as reuniões serão realizadas nos dias 04, 11, 18 e

25 do mês de setembro do fluente ano, às 3*s

feiras, no horário de 08:00 horas, no local de
costume.

Brasilia-DF, 28 de agosto de 1990.

MILTON BABBÒè* RODRIGUES - Bei .

COKTRAKDIFE

PREÇO DESTE EXEMPLAR Cr$ 10,00


